
l — Pirt» Tf DejembfS W 196f

PREFEITURA
ATOS DO PODER EXECUTIVO
•DECRETO N" 25? — DE 25 D? OUTVBHO DS 1963

J^pr^xi o Regulamento para a cobraria e Hicatizacão ito *m<p»sro jatw«
vendas f consignações, na. forn/a tia Lei n" í. 191. de U de dezembro
de 1962, e dá outras providências

f O Pretcito do Distrito Federal, usand-,1 cãs atribuições que lhe sfto
conferidas peio artigo 20. item II, da Lei n'J 3 751. de 13 de at>ri) de 19GO.
decreta

Artigo único. Pica aprovado o Regulamento, que com tete baixa, para
•> cobrança e fiscalização do unpôito sobre vendas e consignações.

Brasília. 25 de outubro de 1953 — /to de Magalhães. Prefeito — Edil-
son Borba Santos, Sec.retârio-G«a) de Administração.

«3L3ULiAM3NTX> A QUE SE RES1SRE O DSCKETO N' 262. DE 25 DS
OUTUBRO DE 19G3

TITULO I

Do IupCsto

CAPITULO I

Fato Gsratíor

i r t . l» - o i*pSeío 85bre venda» • coneigsaçoee »i •-

f tee.45» por c o m e r c i a n t e s e produtoras , inclusive iaíluetriai» , te»

Ce.*a fa to gerador :

I . • veacís , aesin entendida a transiai«»ao por ato
• íí',i-a vi voa, da prc.prieíade do c o t « a «6v5l ou eeaoveatej

II - a consiçaaçao , aaeim c a t e n d i ó a a entrega 4* col-

•a iao?al eu s e m o v e n t e , a oa t rcra , para quo fisto a vea4af

{ !• - B equiparada k veada, para oe efeito» do inc^

•o i ««..-es art i j fo, a t r o c a ou eacan^o mercanti l , ou a dação eal

p.^-aoa to , d» co iao «6v»l ca asmovente.

J J» - B e q u i p a r e í a k c o n s i g n a ç ã o , para oo ofeitoo

do incieo II dfiete artigo, a t ransferencia 6* mercadoria» 4o

p::i íuc«o do Cl atrito Federal, para eatebeltcinoaTo 4a n«eiu pej

ooo, s i t u a r i a «•« oatra unidade da Federação.

A r t i 3* - Além daa operacoao « qtâo ee r e f e r e o a r t i -

go anter ior , eao gravad&a pelo inpSetoc

I - a venda roultaate «e contrato celebrada fora da

Distrito Federal, raae çue tiver «x«c«cao ao oeu teftfitòrio «cal

• oatrege de mercadoria por filial ou ropreeeataat» 4o T»nd»4o»,

•n por terceiro, alada que a operação eeja faTarada por »«ta»e>

leciconto aitvado fora 4ne divieaa do IHetrito Federei)

II - a ceeeào OB tr»n«f ertacia «• t ttt lo repreeeútat^

aro de narcadorla» )

III - a colocação fo Bercadoriae l»f>orta**o. <(<laBdo •

* r - » f « , iateraiodiirio oe repre»»ste»i j poa*e.i r ee«i«»Ivid*íe d*

r»:;, .-*»eataca.o }

I» - a veada a t í r » - j , <;v.aado Ii<|aida4» «ou • eo triga

tffi m a r c a d o r i a )

V - a venda ra&Zízada em leilão)

VI - o eetoqu* a» mercador; ae por ootlvo d» «xtiaçao

DO DISTRITO FEDERAL

VII . • t r a n s í e r C o c l o d* eatabtlecine&to por <re««»

•« c e s s o |
VIII - a vénia que ee conoamar «o4i»at»

re t i r ada de nercetloriaa que aa^ara e n t r a d o no OiBtrlto Fo6eral
com conhecimento à ordeia)

IX - t84a e qualquer operação que inporto a» traaefj
ríacia 4a propriedade de mercador ias ou 4e «feito» oonerciai» ,
4e conta própria o» alheia, efet taada e qualquer título, «lado

ejue que» a prat ique não eeja regulamente regillra4o aeat li
to no cadaatro fiacal.

CAMTOLO II
Da» Operacõe* não Gravada» Polo I>p8et»

Art; S* - Hão »ao gravada» p»lo iaip(o.tot

I - a voada 4o moeda* o tttvloa 4o e«t4ito,
«to» o» r»pr»»»»tativo» 4» »ercadori*n. cai» «oura •wartaota*, *^
lUacee 4» •*rc»4oria» • coakecineate» 4o 4o*pacaa|

II . e venda 4» Bilh»t»» 4» iagr»».o rolativoa • 41-
' «ereoee, 4» bllhetoo 4o la ter ta o a veada 4o p««*agen»,e,v»l<iue»
: «ju« ••]» t veiculo 4» t r anspo r t e i

III • a primeir» voa4a 4o »»rca4orl«* pro-í»»i«ae •«
•atro» Betado" aã Uni «o, 4» conforBl4»4o eon a !•»»• l•!*$«« »• r|J
(or, excoto a 4o proddtoa que «ofrerea t«neflciaa»ato ««« tayoj
to em ouji tvamfor«açv«O) "-Í»'/T.»,-%.. -t

l I» - a *»*w* «• objt to» aaa4oo, <• ••• j»**«**l *» 4tj
•»»tico. ^>aan4o feita por p a r t i c a l a r e a , ••• • a«ra»r 4* a»W*Jji
ti da 4»;

r

CAPÍTUtO III

Irt . 4* - Sá» i ««n to* ao iripSeto i

X - a «ntrega de m e r c a d o r i a s , m/>v» i g e i; t o n a í l i n» 4

p* rã f£y$t* ti* ret>»bSlto , a «6c í í» <5e f i r m a comercial ?u í a f l ue t t r i »

» J ( no c a «o 6# «ev »f B»t«oi«nto d e f i n i t i v o ou «2» l iqu idação <í»

* - • , . - • • ; p da d* , • ti • qvantiu do c «pi tal reallz«tfo peio r » t i r « a t e j

II * a c o u t ri bulcão em mercador ia» , par» constituir

c,uotft de capital de «f icio , na formação ou modif ícaçuo d» *ccí. t-
tfaáej

III . • venda de mercadoria* a domicilio, tal* COAO

f l O r f r f t , b n r t i R l i ç e f i , legumee , f rutas , c* r VÃO , leaha, p«ixv. f v » o ,

evos, doce», ftulât**?imas, aves , caçae 9 produtos congénere», qaej

dr. o veuíleíar não f 8r «ãtabelecido nem pre^oâtc d tf estabeleci»

mento comercial ou iaduâtrial * a carga u*o exc»da de {100} c»»

quilos, * o traneporte não e« f eça «o veiculo d* traçõo nctori
ca animada

IV . o forneelme-ato de allM«ntaçãe s» restaorant** *

m a n t i d o s por entidade* de direito pftblico , i o» vi tuiçujas de e è r»

viço social, eon fios &8si»tenciai8, ou por ef f iprffsaa partícula*

rés , it«atr C B f t o quando deatinados excluei vanvcte a «eu« ewpreg J,
doa, eetn fin de lucro}

V - e pr im«ir« veada fie mercador ias produzida* 90*

eet£bel£c i i&&nt0 de educação profivsional ou £« a**<.<»-ríacla *<**
cie i ;

\1 * * venda de jeroAi* * rev i6 i£» f peijrs enprloa* J
ditora», agencias ou jornaleiro* ;

VII * e veada de adu&oa e rg lc i cc» , qosiado »fetc«da
di r* taweft te por e/4 1 s bula ao r * si t iante ou fez#a.dei r4f

VIII - a voada e a ccae ignaçao de li ws* • pubXiea •
coes, exceto ae de livro* em branco ou s i iup l «ame ate pautado* 0
ti «cedo*» p a r * e sc r i tu ração de qualquer n a t a r B*« ;

XX * a ve&da d* reprodutores ou esp&ciaa* tfe r*ç» t

no recioto daa *xpo*lçÕ***f «Ira*, a tf o BJ.XÍJSO d* quinze ( l* )
dias ap6s o eac«rraaeato oficial destaq

X . e veada 4* e s c u l t o r a » , p i n t u r s » « •&«* í It íatt» (

ceando e f e t Q f t d a * tíiretsAônte pelo* s«us a u r o r e » j

XI - a v* o da » « consignação efe tuade* pelo peqeea* *
p r o d u t o r , assim con*iderado aquele eu 7 a produção «oaal aao **cjj
a» o valor de 30 f t r í n t a ) vCzss o «el&rio nlnino m sn*al vlgeav*
ca Distr i to Federal,

Parágrafo Cai c o * TA da Isenção «e rã re^ueri da à f**
partição fiscal • rveon&eei da pela Pa?*?»íííi *

A r t e S* - Para que se^&n r e ç o a h & c i d a s as l uençoe* r
p r e v t h t ê » no« Itene III • XI do artigo an te r io r , será exigido!

I • ao caso do ítea III * inscrição aã forma do a r t ,
ff? I

II • ao peqctene> produtor * caderne ta de isenção, <jo*
eeri requer! da ao chefe 4» repartição f i se ai do local fie «eu tf g
w i c t l i o , na for»a do *rt* 93".

S l* * Para e exercício de sa«s ati vidadee, e vecí»-
dor beneficiado pela laeaçao re fe r ida no 1 1*» £11, do art. 4* ,
ficar! obrigado * exibir Í* autoridades f iec«i«, *enpr* qoe *«*»
licitado, o certificado 4« inscrição * oe comprovante* de «OBU
l» r a da* ature a do ri a s que se tx venr negocia n do t

í 3* - A Csse vendedor serl vedete allimar aoas ««r*
cador ias a eetabeieclme£toe conerclais. eob *>eaa de p e r u a da i.
•ençã"r

CAPITULO IV

Co* Con t r i bu in t e» o K* apontáveis pelo |*agan*atf
do Iupoato

Ar t» 6* * São cont r ibuin tes do i fcpS«to de r*&Ca* *
•ontignaçoe* o* coatorciantvs , produtores e i a<ía«tri»i», «esw*

«ratando-a* d* po«soa )uridxca de cujo capital participa * Tr**
l*i

Parágrafo Onico - A pessoa J u r í d i c a , ainda ç u e **n £
fc-3»t'*> social não *e)a otercantil» se r i considerada como co«ercl«a
t» desde que «• reallxe aã operações a que *s rafere» o* art* «
3» • 3* dfret* KegQlanecto;

AT»; 7» - l r*»poaatv*l pelo pagamento do impSatoi

I • na* v*ddaa en geral * o vend*dor|

XI - na* venda.* »f*tuatfae a coaiereiant** por pr^
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da t «i-1 a rural» - o comprador)

III . ai» daçõe» •• pagamento . « *ll*B»nt*|

IV - na» permuta» - cada u» de» permntante»)

V . na* coneignaçoe» . o conaignant», e» trataa.

4o.«e 4* produtor rural, o consignatário)

VI - naa falfncia» • concordata» - e «inoico, •

liquidatário ou o comitairio;

VTI . aos inventario» . o luvaot*riant»[

VIII - ao» leiloe» - o leiloeiro)

IX - Ba» cesso»» - Be cedente»

X * ftae rep resen taçoe» - o r e p r e s e n t a n t e , agenta

«w int»r»ediirlo. qaanío poesuirem exclusividade d« representa.

c»o na %rlocaçao de m e r c a d o r i a a importadas",

CAPtTíTlO V

D* Solidariedade

Art; 8« . são solidariamente reipoaaíi-aía paio paga.

«unto 4o inpSetc • 4» multa qu» couber!

l . todo» aquele» qu» mediante conluio co labora rem pá

r» • sonegação}

II . ans adqu i r en t e» o« cessionários 4* eetabelacim*a-

to* comercia l» , ou isdust r ia i» , se • traeemiacao ou cessão, e» efe.

Jtivo»!
•) cem a expedição 4* certidão 4e iaexiotínci* 4»

44bito fi»c»l a p u r a d o , ou 4e existência de imufiidade ou isenção;

b) depoi» 4e haver caducado i certidão nega t iva )

c) depoi* 4» cient if icado», por qualquer forma,4*

<xi»t$nci» e» dSbi to fiscal, a i n d a qu» no prazo 4» validade 4a cer-

tidão.

( !• . A certidão referida a» letr» "a* do item II aí».

t» a r t i go , eer» expedida apòa •> exame 4o» livro* • documento» f io .

*ai» 4o vendedor ou ceden te • » lavratura do» tíraioe do eorerrazen

to 4« «u* escri turação, por ocaaiao da apresentação daquele», côa.

forne previs to ao ar t . 166.

L { 3* - A ce r t i dão de ln«xi-»tincia de 4 íb i to , I m u n i d t d »

•• l»ençâs f i s c a l » , valida at» o nonagésimo (90») 4ia contado d»

4a ta 4» •«« expedição e passível 4e revallíaçõ»» «uccssive» com o

B*8M9 prazo 4» e f i các ia , aão impede • cobrança d* dibito posterior

••at* «psraío,

! Ar t , f* . Retpondem so l idar iamente pelo» debito» f i a -

»»i» r»lstivo» »o impSeto 4» venda» • conaigoaçõe», com o foraece.

flor, allcuaat» ov codeotei

l . o» endosaatar io» 4e titulo» repreceatativo» d»

••rctíoritoi

ti » •• emprSeia» 4» «rmazea* gerai», pelo tmpísto de.

Tl4a E» liquidação de vende» a tfrno COM « eatrefi» «e mercador ia»

produzida* no Distri to Federal, ou com a t r ana fe rSsc i» desças mer.

caloria* * filiais, depósito» ou repreocntan tee do produto, locali

cado* •• outra unidade da Federação*.

CAPITULO Vt

Da Alic,uota • do Calculo

Art. 10 . O imposto eer& cobrado a razão de 4% (quatro

por cento) • oera colculadoí

I . aã» vendas em geral . «Obre o valor total da op*

r.çao)

H - na» coaeignacôe» • traaeforínciae d» «ercadori.

•a, por fabricantes ou produtor, pnr» fornaçao de estoque fora do

Diatrito Federal . »8br* o valor declarado d» note de transferia .

• ia o» 4* eonelgaação. Caoo a liaportSnci» 4a venda da mercador!»

•xccd» o valor declarado a» connlgnaçao ou tranaferSncia, »eri o

imposto também devido pela diferença)

III . aã venda ou ceeoao de eetabelecimanto . sobre o

valor pactuado, menos o doa imc-velsi »e o valor pactuado for tufe

rior 10 do» ben* corpóreo» mais o daa divida» passivas assumidas

•elo comprador ou eoseionSrio e mono» o do saldo credor de forne.

••dor»» da» mercadorias constante» do atlvo, tomar-se-í por base

taae maior valor i

IV . n&e dações em pagamento - sSbre o valor das merca

«orla», qus aão poderi ser laferior ao d» cotação do dia da opara_

T • aã veada de titulo» representativo» de Mercadoria*

. »8ur* • tniporttnei» da venda, que, par* efeito 4* tributação *

•ao poderá »er Inferior «o preço corrente da» mercadorias j

VI . oa venda d< mercadoria» com Intervenção de agentev

tnt»rm«diârlo ou repr**»»tante, com extluatvidade d» representa -

^ao • »8br* o valor da fatura comercial, convertida ao c&fflbin dd

4ifc. quando Hl* mooúa e«tra^geira.

C l * . Corapreecde-ae como valor total da operação,par*

•f»ito de pagamento de impAsto, o preço da veada da» mercadorias,

incln»ive todas as d«apefiâs couradas pelo vendedor, ae^a na fatu—

r» ou por fora, a titulo de prômio, ágio, bonificação ou qualquer

outro, exeeto o frete pago a terceiros e debitado ao comprador .

desde que aeja comprovado <m recibo a parte.

{ 3> . No caso do Item III úíate artigo, os valores .

das dividas, do» ft*n» carptreoa e das morcadoriae serão apurado»

em balanço, levantado per ocasião da vinda ou ceaaao do eetabele—

ciaeato e constante dos Livros comerciais do vendedor ou cedentet(

J 3» • Qxisndo oa documentos oxpodldoa pelos contribuio^

te» oa terceiro» não ai&recerem fft * gerarem suspeitas de sub-fatn

raneato ou de deprecicç&o no vslor da transação, os preços da»

aiercadoriaa vendidas ou consignados, os bens e o valor pactuado

aã» vendas ou ceesoera ds eetabelecinoutos, serão avaliados median

t» processo regular, t diferença que f3r apurada serí tida como *

sonegação e au-)eitar$ oa infratorea aã peualldede» previstes aça-,

te ffegulameat c,

CAPITULO VII

Do Pagamento

»rt; 11 . O inpOsto será pago por jui» ou contra a ex.

psdiçao d» talão r«< ibo,

Art. IS - O pagamonto do ímpíçto por gula, «adianta t-

preaentaçao de fôrwuia própria, pre^acQiâa pelo contribuinte,far«

ae-i côa base no valor dnt operações ••«feridas, nos Arte. l» e 3»,

e a»r& efatua^o 009 seguintes praxaa:

I . os* ve&is^s e cooeLgnaçoea realizadas entro oa dia*

l» (primeiro) • K (qui;ize) de cada «6e - »t( o íltino dia do «s»

mo mg»)

II - aas vendas e conv gtis-; ioa realizadas entre o aia

IA (dezasseis) e o 5lti.mil dia do íris - até o dia IS (quinze) (d«

mía seguinte.

J l* - O- diav$gto aeste artí.go não se aplica As oporá-,

coe» previstas oo parágrafo l*, do «rt. ia e nos Itans II, IV, V»

71 e Vil do «rtl 2*. a demais &ip6tunoa de que trata o art. 16.

{ 3» - O impOfíto correspondente A diferença apurada o*

venda de mercadoria consignada ou tr «nafenda t por«fabricante oia

produtor, para forarçeo C« estoque em nutras unidades da Federai.
•

çao, será recolhido aos prazos dos Icens t e II íSote artigo, da

ac6rdo com o registro da venda ao livro próprio do coani£nador •

fabricante ou produror.

Art. 13 - íía» vendas feitas por produtora» rurais, atr»

rfis de cooperativas, e AjnpOeto s^ra rocolhldo por intermédio des«

•as entidades noa prazou e oa forma do artigo anterior*

Art. 14 . AlÊm Côa dadoa relativos ap Irapdsto, o coi—

tribui.at» eujeico ao seu pagcnento, na forma eetsboleclds no art«

19, ficara obrxsbdo a prtctar, na guia de recolhimento, as infor»

«oçõos »8bre o aovi.»;sat«i mocsal ds entrada • eafda de «ercedoriac,

de acArdo com as tDCUcai.coo impressas ao docataentoí

Art; 15 . fSoa pregoa para pagemonto do impdsto, ai-aí»

que não ae tenha regiscreío qualquer operação, ( obrigatSria a a.

preaentaçâo da guia de rççolnimento, contendo ae demais infor.. . •

Çces nalt exigidas.

Art. to . O f-ftjjsnento do imOato íar-se-S contra a e-p*1

cão d* talão recibo!

•I - não rendas efetuadaa por contribuinte sujeito ao -

tributo arbitrado. p«la autoridade fiacaii

a) - antecipadaaaate e aza datas previzraeatê fixa-

4a*s pela ropartiçeo arrcicadadora, quan<!o o eetabelecimanto for d«

Instalação e funcionamento provieirio» ou quando se tratar d» co«

aèrclant* •mbnlacte;

, bj mensalmente, até o último dia do mda. quando •»

, tratar 4* feirante, 4» comerciante aèo localizado, <• varejistt

• ••• caso* pr*yist*a ave* lt«o«
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III, do «rt. 903i

ti - nas vendas em leilão, no prazo de S (oito) dia*

spAs t nu» realização t k vista da relação das mercadorias vendi»

daa;

fIT > quando o débito resultar de decisão administratl

vá ou Judicial, ou de notificação prolinsinr.r, noa f razoo especiais

conferidos t 6eees ca«osi

[v . nas vendas efetuadas por produtor rural a compra

dor localizado fora do Distrito Federei, ao ato da entrega ou re-

messa da mercadoria t

V - aã cessão ou transferencia de titulo representa-

tivo de mercadorias, na duta da cessão ou transferência;

VI - nas vendas a tSnr.o, na data da entrega da merca.

doria)

Til - na transferencia de mercadorias por fabricante .

ou produtor, para formação de estoque fora do Distrito Federal,ao

tos da entrega ou remessa da mercadoria;

VIII - aíbre o estoque de mercadorias por motivo de ex-

tinção de estabelecimento comerciei ou industrial, ato o dia se-

guinte ao do encerramento das atividades; _

IX - aã transferência de estabelecimentos por venda .

ou ceenão, até 15 (quinze) dias após a celebração do contrato de

venda ou cessão]

f - nas vendas e consignações efetuadas por ambulan-

ta transportador, mensalmente, até o dia S (cinco) do mis seguia- ,

to ao da realização daa operações;

II - aos demais casos em que a natureza da operação

úi.apenaa a c.^ilsfieo de nota fiscal ou documento equivalente, ou

quando neo sujeito o contribuinte ao- recolhimento por guia, na da

t* «o aue 99 realizar a operação,

í !• - Quando os ambulantes transportadores houverem de

6>irnr o Distrito Federal, pagarão o impSato devido até t data.

§ 2* - Ro caso do parágrafo anterior, navendo dúvida s6

Dra o movíftcnto de vendas, será cobrado o impSato pelo movimento

prenunlSo, arbitrado pela autoridade fiscal.

Art, 17 - Quando, no ultimo dia do prazo para pagamento,

tt N "ir-avir expediente na repartição fiscal arrecadadora, o impSsto

do?3rá 9er pago uo primeiro dia útil que se aegnirl

Art. 18 _ Desde que procure espontaneamente a repartição

arrecadadora, antes de qualquer procedimento fiscal, para regular!

zar o pagamento do inpOsto em atrazo, ao contribuinte será cobrada

• importaria devida, «crescida daa seguinte» penalidades especlali:
l - Be 10% (dez por cento)» qaando o pagamento se veri

ficar nos 30 (triata) dias subneqaentas ao término do prazo fixa.

«o;
ti . de JCJt (trinta por cento), depois, de 30 (trinta )

atí-iao .(cento e oitenta) dias;
III . da 50% (cinquenta por cento), depois de 180 (cen

to e oitenta) dias;

•nti 1 9 - 0 recebimento, pela repartição arrecadadora,

0» gula de recoiUimcnto, não triplicará em quitação do crédito fiŝ

e»l nem no rcconnec i menu»das demais declarações nela prestadas, aã

\L <n e ficam na dependência de posterior verificação» .

5 !• . O pagamento do imposto valer! apenas como provi

j. xl^im-sto da importSncii declarada na guiai,

5 2» - Qualquer diferença para menos no recolhimento .

d incesto seleitarâ o contribuinte ao seu pagamento, aem prejol

oas penalid'̂ **'* 'ue couberem. Pelas omissões o» falsas declara

côas no» demais dNê/ constantes da guia, aplicar.se-í a penalida

d, estabelociaa para'..V**̂ ' no T1^lc *"> "«"« R«í«lament0:

Art. 20-0 im^ff*9 recolhido na f orna do art; 18, oão

eilme o contribuinte da mult^Í«« e°»»"t 9»e«>«> efetuedo debaixo

d<> procedimento fiscal^

art. 21-0 imposto corre>P°°«ent« •• vendS-s a vista •

e prjzo serí recolhido englcl damente aáXforma e noe prazos esta.

belecidos no art, 12., \ '^-•}
Parágrafo Onico - Para efeito de pXgemento de inpSsto,

tar-sa-S, como momento da venda a prezo, o da enUegao, da nota fie

c&l na ocasião da entrega ou remessa da mercadoria'» fr

Tire

Da Inscrição

Alt. 23 - TOdE pessoa, física oa jurídica, inclusive o

cnngrclant* ambulante ou ambulante-transportador, que praticar ,

ao território do Distrito Federal, oa atoa a que e*

referem oa arte! l* * 3a, fica obrigada a inacrever.se no cadas .

tro fiscal couo contribuinte de impOsto de vendas • consignações,

antes do inicio de suas atividades'.

Parágrafo Cnico - Considara-se inicio de ativi<dad* *

prática de atoa prt-pcretórlos para o funcionamento do estabeleci*

Bento ou negíciol «
Art. 33 - Quando o contribuinte tiver mais de um estabsl*.

Cinenta, para cada ura d§les será exigida uma inscrição,

parágrafo único . O dispflsto nesta artigo cão se aplica a

depósito * demais estabelecimentos dependentes onde não sã efatuen

vendas.

Art, 34-0 pedido de inscrição eerá feito em Impresso pri

prio, preenchido pelo contribuinte • fornecido pela repartição fie.

cai:
Art. 35 . O recebimento do pedido de inscrição pelo êrglo

fiscal incumbido do contrSle do cadastro dos contribuintes, não im-

plicará na aceitação das declarações feitas, que ficam aujeitas 6

comprovação posterior,

Art. 36 - O impresso do pedido de inscrição para contribu-

inte estabelecido, conterá entre outros, os seguintes dados prlnel •

pais:

I - sSbre o estabelecimento:

a) nome da firma ou denominação da sociedade)

b) espécie do estabelecimento: ae matriz, fill.

ai, agência ou qualquer outro tipo de estabelecimento dependente)

c) denominação do estabelecimento!

d) espécie de atividade)

e) local;

f) data do inicio da atividade)
g) numero • data do registro do D.N.P.C. |

ti > s8bre os sócios ou diretoresi
a) nome, enderSço, identidade!

III - sSbre o património i
a) valor doa Bens imóveis)

• b) valor doa bens mdveisj
c) valor do capitai;

{ l- - Sn relação Í indicação da espécie de atividade, e
contribuinte deverá designar o estabelecimento por sua denominação
tradicional ou, na falta desta, pela atividade que o caracterize,d»

aignando duas ou tríe atividades principais, no máximo, asa necessi
da de da mencionar todoa os artigo* daa atividades afina.

{ 3» - Ro impresso de inscrição que se destinar è «atriz

ou eacritório central, o contribuinte deverá declarar aea» demais
estabelecimentos, a* houver, indicando sua espécie, endereço s num»

ro ««ninscriçao. Para aã agSncia* • filiais ou outro* estabeleci .

•entoa dependente*. Indicará o local da aatriz * seu número da ins-

crição, 8ate último quando o estabelecimento principal estiver Io
calizado no Distrito Federal.

Art. 37 - O pedido de inscrição de comerciante ambulan,
%e conterá os seguintes elementos principais)

a) • aome, residência • identidade)
b) - meio utilizado para transporte da mercadoria)
c) . espécie da mercadoria colocada & venda)
d) • capacidade de carga, em quilos. Ao moio d*

transporte)
•) . numero da chapa • demais características do

veiculo, ae f8r o caeol

Art> 38 - Pars o ambulante-trenaportador, o inpress»
para fins da inscrição exigirái

a-) - nome, residência e identidade)
b) • espécie da mercadoria colocada è venda)
e) - numero da licença e demais características do

identificação do veiculo.

Parágrafo Cnlco . Quando o ambulante-transportador for
agente ou representante de firma ou sociedade localizada fora do
Distrito Federal, prevalecerão ae indicações de identificação de»

taa, ao laves doe dados mencionados na alínea "a" dêata artigo»

Art. 39 * Juntamente com o impresso de inscrição preso,

chido, 6 contribuinte entregará, para anotação e conferência, a»
lêm de outros que poderão aer exigidos, ò* seguintes docunentosi

I - Ho caso da comércio estabelecido!
a] contrate social ou registro de firmai ragietr*.

^íoa no O;B;S.C.i
b) - carteira de identidade, oa documento oquiva.
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lente, 4o titular da firoia, do* (Selo* ou dir»tors*|

SI » quando ee tratar d» comerciante ambulante^

a) • carteira d* identidade ou documento eoalvalea

policiei)

b) • atestado d* residtncl*, passado pela

e) - ateatado de bons antecedente», com firma rã.

III » quando ee tratar de ambulante-trannportadori

a) - carteira Oa identidade ou documento equivale^

fc) • atestado de residência, paesado pele autorida,

4e policial*

5 l* • lio caao 'do item III, ocorrendo a .hipótese do pa^

rtgrafo Calco 4o artigo anterior, prevalecerão oa seguinte* docu-

«entosi

a) » cípia autenticada do contrato eocial)

b) - ciría da firma ou *oci*d*de a autoridade fie»

«ai, outorgando poderes ao agente para repr**»ntl-la no Distrito

Federal!

{ 3» - Quando o comerciante ambulante ou o ambulante»

transportador comerciarem cora produto* alimentício* desembalado*,

•er.lbes-t exigida * carteira d* eafidei

Art! 30 » Deferido o pedido, ao contribuinte será for
„ **

nectdo o certificado de Inecriçao,

( l» - Alem das características principais de identi»

ficação do contribuinte, o certificado conter! o nímero da ins -

«rição * * indicação i» está isento ou sujeita ao pagamento d*
\

impSeto por estimativa!

{ a» . No caso ds contribuinte isento ou sujeito ao

pagamento do ImpSsto por estimativa, o certificado mencionarl •

dispositivo legal que'o dispensa do tributo ou a quantia arbitra,

da e data de pagamento!

Art» 31 - O certificado d» inscrição, contendo a ass£

«atura 0o responsável pelo negiclo, do representante ou procura»

dor da firma ou sociedade, será de apresentação obrigatfirioi

Z - para pagamento do impfiato, ou'quando de qualquer

requerimento formulado pelo contribuinte)

II • sempre que exigido pelo* funcionários encarrega-

dos d* fiscalização!

Art! 33-0 certificado d* inscrição * Intransferível

• eão poderá conter razura* nem emendas*. *

Art» 33-0 certificado de inscrição deveri e*r reti-

rado pelo contribuinte no prazo d* C (cinco) dia*, contado d*
,

tiêaci» da notificação.

ârtj 34 . Jo emprísas cujo» ato* constitutivos não e*,

tejsm ainda registrado* ou arquivado* no ftrgao competente, *erft

facultada a inscrição provisória, vtllda pelo prazo de 30 (trin-

ta) dia*, prorrogável quando ocorrer motivo justificado e mediai^

t* requerimento protocolado ante* 4* findo aquele prazo!

Parlgrafo Onico - A Inscrição •* toraart definitiva -

mediante prova do arquivamento ou registro!

Art! 35 - Qualquer alteração nas característica» da

inscrição devera ser comunicada Í repartição fiscal no prazo dei

IS (quinze) dias, contado da data da ocorrOucia!

Artí 35 - Ao contribuinte eeri fornecido!

I - n5vo certificado de inscrição quaado ocox-iv*- •

hipótese do artigo anterior)

II » 2> 'Via do certificado!

e) - no caso de extravio)

b) » no caso de inutilização!

J l» . A expedição de S» via do certificado, por moti^

vo de extravio, far.ee-8 mediante a prova da publicação da ocor.

ríncia na imprensa local!

j 2» . Na hipfttese do artigo anterior e da alínea "bf

Item II, diste artigo, a emissão de novo certificado serí feita

contra a entrega do original!

Art! 37 . Será inscrito de ofício. *em prejuízo da*>

penalidade» cabível», o contribuinte que não promover «J>» inscrt

cão ao prazo estabelecido ntete Regulamento!

Art! 38 » Cancelar-»»-» • inscrição do coBtribuint»!

S - • requerimento do inscrito)

II nção do julío conpeteate, no c*

•o d*
» -Ce oficio, ee, desaparecida * firma ou eocle

de, não houver sido requerida a baixa de inscriçno!
5 15 - t'o caso do Item I J8ste artigo, o contribuinte»

eom o requerimento, apresentara os livro* è documento* relaciona^

dos com o impSsto, para serem «.•••;uhiicados e encerrado* com os con

jfeteatee termos! •

§ 2» - Depois de examinado* o* livro» e documentos *

Inexistindo débito ou eatiefeito o pagamento do quo Ur devido ,

«ei'ão aquSles devolvidos e expedida cor;.iúío, no prazo de 8 (oi- •

to) dias!

§ I* -> Ha eomtiniei.(ãr.ft» falSne£a, antes de se proce^

•ar • baixa de inscriçãr, deverá a repartição fiscal diligenciar

}unto ao juízo competente, a fim de localizar • exsminar a eecr^

ta do contribuinte', rt

ArfJ 39 - A ' Discrição não imrortãri na q

cão do ir, - do!

TvTULu 11

Doa Vendas e Consignações

CAPÍTULO I

Das Vendas t Vista e a Prazo

Artl 40 • Coneideram-ss vendas a prazo as que nos tír_

fioa da legislaçã.0 federal específica, obrigam o vendedor a emitir

duplicata; e a venda i vista, para oa efeitos d@sta ftsgúl2men*Co,

'tSdas as demais operações 6ujTitaa eo inpfisto de vendas e consi^

'Oaçoeo!

CAPITULO I.

Das

Arti 4.J M AB v&ndas ffctuadae por consignatário* ou

comissários, eej« por eua conta, seja por conta dos cousigaantes

ou comitentes, subordinaRV-se às disposições da legislado federal

especifico!

í l» » Kes vendas feitas por consignatário ou comise^

rio e faturadas em nome e fvr couta do coneignádor ou cmr.i tentj,

,ficam aqueles oVrigados a remeter a Sstee, no prazo de 3 ('oito )

dias da realizarão da venda, comunicação em que conste:

I - nome e enderSço do consignatário oa comissário)

II — nome e endereço do consignante ou ccmit&at»;

III - nome e enderfço do comprador i

IV - valor total ia venda;

V - nimero e data da nota de consigna^.»,

VI - nimero e data da nota fiscal de venda;

VII - valor liquido p8eto í disposição do consignaute

O5 conitente!

S £> > Poderá fazer-se simples comunicação desde que

•companhada de uma via da nota fiscal ou de venda que contenha

todos oa fiadoa exigidos no psrígrafo anterior!
cci
5 3* m çma via dessa comunicação será conservada, pé»

Io prazo de í (trSs) anos, em podar Jo consignatário ou comiesa»

rio, COR a frova da remessa! recibo, protocolo, ou regictrado do

Carreio com'«•«•••ibo de voita (AH)!

CXPtTtJLO III

*)?, s Vendas a T&r<.._

Art! 43 . As v?cdas & termo, a vie.ta ou a prazo, se»

rto lançadas no livro Registro ds Vendas, observado na coluna »

própria a natureza da operação, numero, data • valor de talão-r*

cibo pelo qual foi pago o irôpSeto,'.

{ l* - Qujado houvei emissão de duplicata, na coluni

<« "observações" do livro competente, será anotada a natureza d*

Operação!

{ 3» . Sãs venda» a t«rmo, o vendedor fica obrigado •

•mltir nota fiscal s fatara, devendo rooatar desta, al&m das es»

peclflcaçõe» obrigatfirlae, mais tu seguintes:

I - namoro da nota fiscal;

II - natureza da operaçaoj

III - nome do corretor, data e nfiraero flo coatrato;

I» . oom« do deposití, in, u»t« « ní»»fs? <ía or<lía 4
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do
T • data, «.Aíiero • procedjtaci* do c-o&lieciatatetg,ueg

- ««to |

VI . oínaro, e. t. • vaiar «o talfo-reelbo ptlo çott
foi p«go e impíato («rt i 16, Item V)| jj

VII - menção do dispositivo legal, no» c»«o» d* isfa»
(ao, quando reconhecida^

O S* • A* ordens de entrega tactít» coatr* «iprina*
.«e ernsíeoe gerais, deverão conter a declaração •»« ltq»*d«T?i> «
«e venda • tgrmo", nimero da f i tara e ou t ro» elemento» ftno ocsu.
provem o pagamento do

CAPITULO IV

Do» Comerciante» Ambulante»

Arfí 43 . O comerciante ambulante, sseia considerado

equlle que tranaporte carga não superior • 300 (trezetttce) quilo*)

• que não aja por conta de industriai» 00 comerciantes »»t«fc«ie»

eidos, inclusive terceiro», in«crever~ie.l ao cadastro fiscAf ej

•o contribuinte do íepíeto de renda» e consignações, a* íot«* C»

Osottu'" VIII, ío Tltuio I, dlet» Segulamentc!

»rt. 44-0 comerciante ambulante pagara o IBpSetO •

contra a expedição de talão-recibo, de acSrdo co« o noviaen^O «

ji resumido arbitrado pela autoridade fiscal, Ba for«a do avrtl i6,

•*.»« t. «Unea "a"í

*rt'J 45 . Do trbitransnto etbert reclamação para • •*

toridafle fiscal, de conformidade, no que couber, com o proce«0o

estabelecido para a» reclamações contra lançamento,

CAPÍTULO V

Coe Àmbulaotea-Transportadorea
Art" . 4 6 - 0 ambulante- transportador , como tal entendi

to aquele que Btilize meios de transporte com capacidade fle ea£

t» superior a ZOO (trezeatoe) quilos e que não aja por conta, de

• á cdus t riais ou comerciantes estabelecidos no Distrito Federal ,

iooc rever-so-í como c o n t r i b u i n t e do impSsto, na forma da diisSetl

»o Capi tu lo VIII, Titulo I, dSate Regulamentei

Art ' . 4 7 - 0 ambu lan te - t r anapor t ado r f ica obrigado A

fssui r o manifesto de carga e f i c h a de vendas, fornecido», pai»

«•«par t ição f i sca l^
1 #5 l9 - O m a n i f e s t o de carga e a f icha de veada» ».er»a"

a u t e n t i c a d o s e da tados pela repar t ição fiscal e terão a validade*

de l (um) mge'.

5 3' - Dcn t to do prazo estabelecido no parágrafo «ottg^

rior, o ambulante» t r anspor tador lançara no mani fes to dff carga 9

tf'» i dia» tddas ae mercador ias a Sle consi£oadas ou vendidas* |

5 39 •• Na f icha de vendas, serão anotadas,

te, as vendas que o ambulante- t ranspor tador

Artl 48 _ Até o dia S (cinco) do mSs seguTate, t fiii>

de epurar o débito do ambulaute.transportador referente ao ai»

ente.-ior, a autoridade fiscal farí o balanceamento S'í eerg» tti

cê ao manifesto, I ficha de vendas e aos documentos fiscaisí

Parágrafo Cnico . O pagamento do impSeto far-«e«4 coi£i

tra a expedição de talão- recibo'.

Artí 49 . As itompras e vendas <Jue o

ta«Jor efetuar dentro do prazo para pagamento do impfieto, terão

lançadas no campo próprio do manifeíto de, carga « ficba fl« v tu.

das em seu poder» i

5 l» . O lançamento provisório referido neet» artigo,

tão serí considerado panj efeito de cálculo do impSsto devido a e

n?s anterior, devendo ser tr»<ftportá*do para O manifesto • fico*

de vendas do m£s em curso*

Art'. 50 - Recolhido o impSsto, ao ambulante* transpor»

tador serão fornecidos novos manifesto de carga * ficha d» vau-»

dast

? !• - Nas sucessivas substituições dos manifeetoe d»

Carga, serão anotados, nos que forem sendo fornecidos ao ambulan

te- transportador, oe saldos de Mercadoria* e as correspondente»

lotas fiscais;

§ 2« - l meíi<1a qite as fichas de venda forem sendo »j

bstituidas, serS observado, igualmente, o diapSsto no { l* do ar

*lgo anterior.

5 3« - Sempre qu« a repartição fiscal tiver que foro»

«•r aovos manifesto» • Cicha» do venda, deverão ser cumprida» a»

.exigências pre.vÍBta/1 ao f l* do art? 47;

*r*í Ú • ao ««6uí»««».«r»«*8ort*<fo» 4* for» ao
•o feterti, wpl tcraeotso, peia p«»tu ri*cal« l èa» «et rada, o ti*.
aifísto A» e»rg» • t licS» da «coto» »on o» reqoUulto» do J l» ,
«o ar«; 47, • d««*t» i«4ictçS«» ttt^rt • pyooedtttci* d«» fflerõador^
•• • do «mbulratel
^ ( 1< • Ho manifesto *»P!O luoçado.» »o*eat» a»* « t « *
•orrsspondentí» t» aerca-dori»» Qoa O sç&ulintewlíraJMpartsdoí tiou.

_*«» trazido d* faiai cão lt« «end» per*ieido,' m oeutan» bipítese,
' 0 certieâKO, aísae documsato, de «pii^e^uer oiitr 49 o»rc»4oriat íoj
•o ».dijuirid»» ao Oietrito F«dsf»lí j

( 3* . O niaifssto «*r* txprdido »n J (trt«) vl«» pela
p8«to fi*e*l, •cgsiado • priitetr» vi* com o miiulaittci «-acíntiaut-
fl» • fceg.uttí.» k fâ,»ca,Uzafío 4» RMte»i pcnuoecc«do • terceira ao
«r<juivo do ftítta;

í t J* « Ao Amtwl»8t««M«B»port«dar d« íor* do Diitrdto
d o » trtsí « ? « í l « , 4 8 » Í O «

f t 4» » Quando Houver d» deixir o Oi«Mito federal, a •
*j»ts»l»ote«tp»BJport«a<3r pagai4 o tmpísto devido »te l data;

Ari! SJ - O anvbuitate referido no artigo «ntefiar, 4.U4
pri.neir» vea vie* • opa-r*i> ao Oietzito F«<teral« fie-* obriga»

4o • inscrever-se ca» eoatribaiase do impíet? ité o dia 4ffi«di»to
«o d* «u* eatralai
i t 1° • Oc-arreaSo motivo Justo, poderá ser»lhe coacedidi
tnsc-riçSo provisória pelo prazo de 30 (trinta) diae, prorrogável
4 reqveM.iiie.oto * a >uÍ20 da repartição fiscui;

j- { J» • A inscrição do ambulsnte- t r«aspart»dor referido
«o artigo ainterior, obedeceri ao dispSsto noa.ar ts í 38 e parágra-
fo âaico, e J9, item III e parágrafos;

*rtj S3 - O diepSato ao «rtS n a£o lê «plica «O tr*n»_
irortador a frete cem ftqueles «ae não forem «omertiantes raconhec^
«Ice ou inscritos no» Estados de origem;

. ârt; Í4 . O manifesto de carga, • ficha de vendas , o «•
Cartão de inscrição e os documento» fiscal* serão de exibição o»
•fjrigatôria ao» funcionário» encarregados da fiscalização do
«o síbre venda» •

Art; SS • Qualquer diferença para maie ou pare menos, '
entre *» nerodoriae conduzida* 4 ae registrada* ao manifesto de
carga • na ficha de veadas, *erâ tida como sonegação, caso não se
comprove, ao momento da íiligíoci» fiscal, • aquisição ou è veada
cue lu-xtifiquo l diferençai

Art , 56 » O ambulante . t ranspor tador emi t i rS .ncra de
•«õiípfa jtejativ» i» mercadorias <J«e adquirir do produtor ou comerei
«ate oão sujei to i emissão de comprovante de venda, e emitirá no-
na ' f iscai das vendas que efetuar a comerciante ou industriai;

\ { l» - Das vendas a consumidor, o ambulante emitirá no^
*-« fiscat oo de venda! ,
' j 3' • Os documentos fiscais referidoe neste arr-gu,^

verão asfisfazer as exigências previstas no» Capítulos III e IV,

4o Titulo V, diste Síeul

CAPITULO VI

Das Vendas Bfetusdaa por Comerciantes não localizados,
por Feirantes, por Betabeleciemtnoa de Instalação e
Funcionamento ProviaSrio, Varejistas de Rudimentar Or«
gsaizaçao e .Outros'.

Art; 57 . Os estabelecimento» de insta lação * Funciona^
atento provisirios, os comerciantes não localizados, o» feirantes,
•s varej is tas de rud imen ta r organização, • outra» categoria» d»
contribuintes, c u j a localização, espécie, modal idade ou volume d*
oegicios aconselham tratamento fiscal especifico e, bem assim, •
quan tos não t enham condições de emitir comprovante» de venda, fi-
«era obrigados: a inscrição como contribuinte j ao pagamento do i«u
píato por eet imativa, arbi t rado pela autoridade fiscal; e ao curo.
primeato *ae demais exigências previs tas neste Regulamento^

TÍTULO III

Da Escr i ta Fiscal

CAPITULO t

Do» Livro» Fiscais
Art; 58 . Alem d* outra» exigências estabelecida» em

lei f e de r a l , os contribuintes do impSsto de vendae • consign«çõe«>
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eujeitoe a inscr iça» na cadastro f iacal , Inclusive oa l « » a t o « , » I < r
obrigados l eecrituração doa seguinte* livrou

I - Registro t» Compr»»|
II • Registro tt Veadas |i

til • Copiador d* Paturasi
IV • Registro da Duplicai»,

V « Registro da Cooíigaaçóe» ;
Vt « Registro de Traasfer ínci»»;

5 l' • Os estabelecimentos d* instaiaçoo a runc ionumejv
to provisórios, o» comerc i an t e s aão localizados, oa feirantes, o*
ambulantes vendedores, oa ambulantes-transportadores • os produto
rés rurais ficara desobrigados dos livros relacionados nesta arti,

«o, <
5 2» » Os cont r ibu in tes obrigados a escrituração fia -

Cai, InujLUSivo oa Sujei tos ao p a g a m e n t o do impSsto por arbitrame£
to, manterão «pena.» oa livras necessários ao registro do no vime a^-
*o «• «*u r*mo de negóciol

( 3' « C o n s t i t u e m i n s t r u m e n t o s auxiliares da escri.a *
t».«.ft iv. «s demais livros de contabilidade geral do cont r ibuin te! ,

t 4> • O contribuinte poderi ter mais de um livro fis»
tal, quando o voluns ou a espécie d» eeua negócios o exigir, ou
íuaado houver 'necessitado de destacar mercador ias do remo ou luga
^e« diver-fiOB, para melhor cofitríle fiscal e comercial»

f { S» • Ra caso ia p a r á g r a f o anterior seri mencionada,
to t e r m o ôe aber tura de cada livro, * existência doa outros;

•rtl 59 . Cad» estaj>eie«iffleato, seja eucureal, filial, i
.«gfnci» ou representante, terS escrituração fiscal própria!

Parágrafo Cnico . A escrituração doa livro.a copiador /
te fa turaa 0 registro d« duplicatas, (aderi ser centralizada na
«titriz ou escritgjrio cent ra l , tt^uanSo Içcalizadps ao Cistrito Feda^,
pai;

•í

«Mj 60 • KenTiam livro da escrita fiscal poderá ser tt*
eiijíeóa sem prévia «uteaticação pela repartição';

{ l» . A autenticação de que trata («se srtigo, constij
•fí da termo 6a abertura, ca primeira página? assisado pelo coatríj
Cuinte; a <Jo tSmo fie encerramento, ca íltims página, assinado pé ,
t* «utorijjaae fiscal, quo rubcicarS ou chaneei»rl tidas as f81ha,a?

"O S» í Ho sto 0« entrega flas livros para'aulentica.çãoi
• Contftfcuiste deverá apreseatar o certificado de inscrição!

{ 3" - O contribuinte a Ofirigado a apresentar oa livro^
para nutentiaçli», 10 (dez) dias entes, pelo meão?, do inicio d/

8 U» • A «ufên t i coçâo «08 liVíSB fiscais obedecerá §t(

«riem de spresíatajâo e ec.cí feita oo prato máximo fle 8 (oito) fl£
«si

&rt: 61 . Os livros reltelâsedos ao Ar t l 58, estão en«
«aderasíos • «nas fSlhaa numeradas ecgnida o tipÇgfSficaBrente.iue*
«lonaaooafio Boa tSseasv de ebepíuía • eaeeírwneato, o ofimcrp d* f £ \
>>&••. o ofimero do livro, o íiin • qi» ee ffeeíln?4 o flojis, endereço^
•tividaío e oSiarro fla laircriçSa 4o «aawiíaiateí

4ttl S3 > Os livros fl»c»ÍS teria eOBftfftflcs noa prí»
f rioe fetibelvetmeiitos, pêra «trai «xíblís» l FitcilizaíSa, • •
4al aão poderão «ar rttiradoe, «alvU fett apresoítnçSo «B jitlzO 4
ou qcoaSo iisjni»«r «u «prisentaçâo{

{ i» > á exibição «os tivios f4r«*e<>t eetfpr* çae exlsj
da pelo* functôaíflea eacarregaflo» A FiscaJJlííçâo» <.u4«pejídeat««i
«isntt te «viso prtvioj

í 3» - Ho» tírmoe da líglalaçío £eí«rsl, f tanbln o-
Br í ja iSr ía s aprateotaçêo dos jlivro* 44 escrits comercial t Fiscg
lixa c ao!

*rt; 6< . floa easoi A* «Itsraçlo • í» trítrsferíacia d»'
«stabeiecimaato, ov d» qualquer «odificaçlo nas características o
4a Inscrição do contribuinte, co&tinnarso • ser asado» o» mesmo» \s
livros fiscais mediante tSrmo Biles Lavrado, salvo motivo espscial)
flne «consDlb* sen cacerramesto f * tataaticação de OOVOB livros,*/
«ritirio do Fisco:

Parfgrafo Calco - •• a* ci rcunstância eccnaelíiaren St
' «otfs t icaçso í» novos Livros, serão observados os prazos indicado?

_BO« 55 Sá * 4» «o art; 6Ql

âr t j 64 . no caso d» iaotiliatção oo extravio de livro
riscai, seri autenticado novo Urro ep6» diligíncia qut * autori*

fiscal Jnlgar eoavenlent» t tpOTVçZp to fato; /
f l» . O «xtravio 4* Uyrd 0tv«rt s»r toraaío ciblloi

for aviso co Ditrio Oficial • anã dos Srgso* da inpreaaa locclí

{ S' - Caso •• coxproy» dolo ou culpa do «cntribuiat»,

s*r-la«-ão aplicadas as penalidades qua coab»r*nt

ártí 65 - A escrituração dos livros fiscais far-se-S ,

•• ordam cronolígica, COM clareza, asseio • exatid«o, cão poâeiw

Ao coat*r enendas, razuras, borrões, entrelinhas e espaços em Jr^a

eo:,

I-arígrafo Onico - Qoalquer 8rro, ou eagano, cometido «

Ba escrituração dos livros fiscais, devera ser corrigido • juati-

ficado Ba coluna de "observações"'^

Arf. 66 - A escrita dos livros fiscais seri encerrada

•o fiai de cada «xercicio, iaecrevesdo-se os totais apurados nas

colunas própria»!

Art; 67 - A repartição fiscal, t vista dos livros e d£

Cunentoa, promoverá, anualmente, a analise da escrita do contribtt

iate regular do impSsto de veadas e consignações, a fim de aparar

• exatidão do recolhimento dos tributos devidos?

ârtH 68 - Os livros que se encerrarem, serão guardado»

o«ia prazo d» I (trts) anos?

CAPITULO II

Oo Regiatro.de Compra»

Art, 69 - No Registro de Compras, modelo I, serão escri-

turadas tidas as mercadorias adquiridas para venda e as matérias

primas destinadas à indústria.

Parágrafo Onico - Ha coluna prSprla do Registro 09 Com»

pras serão escrituradas as aquisições de bens raiveis, utensílios •

nercadoriae destinadas ao uso e consumo do contribuinte^

Art. 70 - Na escrituração dSete livro, serão lançadas a»

seguintes indicações:

I - natureza, data e valor do documento fiscal!

II . quantidade e esp.écie da mercadoria ou «atêris

prina]

III . nome e endereço do vendedor, seja oa aão eoa -
tribuinte inscrito.

l Art. 71 . O Registro da Compras seri Iniciado com a de-

claração do estoque existente, devidamente inventariado! • encer-

rado, mensalmente, de forma a consignar o valor total da* compra»)

do wís,

Parágrafo Onico - A escrituração das ccmpras será feita
ao prazo de IS (quinze) dias, contado da data da emissão do reepeo
tivo documento, ou da data do "visto" lançada pelo pSsto fiscal *•
entrada da mercadoria no Distrito Federal.

Art, 79 » Ao fim de cada exercício social, ''• sonpr* quí
fSr transferida o estabelecimento por venda ou cessão, será trans-
crito aeste livro o valor das mercadorias e das matarias primas ea
•stoque, comprovado por inventário constante do balanço, transfe.
rindo-s» o saldo para o exercício seguinte;

Art; 73 - A omissão de lançameato de qualquer compra d»
siatíria prima ou de mercadoria destinada t veada, seri considerais
como sonegação, sujeitando o contribuinte ao pagamento do ImpSst»
calculado síbre o valor da compra aão registrada, se» prejuízo daf
penalidades cabíveis,

ÍAPITUIO íí\

Oo Registro de Veaaat

Art. 74 . Ito Registro '(e Veadas, «yidSlo 12, serão"ta n ç í j»
das, dia * dia e pelo total, •» venda*, •• coaeíaniçôes t> M

operações s ambas equiparadas, qualquer que seja s sã* aaturetó ,
inclusivo aã isentas, quer tenha Havido ou não emissão de fatira*
de nott fiscal ou documento equivalentes

Parágrafo Onico - Quan4o e operação assentai1 eSbr« do*
CumentosT' que não seja fatura, aota fiscal oo equivalente, Jj/flgiA
Sro dessa operação seri feito na data do documento CKÍtidoÉ que,
deve ser especificado!

Art; 78 • "i escrituração dSate livro não noderl *J*ffyJ>
strazo superior à t (cinco) diaa*

Art; 74 . Oo lançamento da* operaeSe* referida) "
ti, «onstarão, obrigatoriamente, oa *«guistea ti«a«ato«í(

f • dia» atts e sno da e»or*gáo|
» espiai», ««vi* • a&mero «o d«í»i»»8!S9
. aatureza e valor da operaeSoi
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IV - valor 4o lft£3«tcf
l f . efiméro • ist* ia guia 4« recomneata ca talão

t l* - K» coluna destinada «o registro do va.lor do lou.
pSeto "A Recolher", e contribuinte lançará somente os tributo* stj,
jeito* ao pegamesvo quinzoaal, de qa« trata o *»t? 12:

| J» - Soa caso* em que, pela natureza da operação, *
iBpSato houver «ido pago antas dos prazos do <rt? li, e contribui!
te lançará o tributo na coluna "Pecolhido", na linha corresponde*
1» a do registro deeaa operação?

{ 3« - O dispSuto no pa rág ra fo anterior jão ae aplica
to caao da pagamento da impAsto mensal fixo, por estimativa? ;

: Ar t l 77 - Na coluna "Observações", do livro Registro .
Í9 Vendas, o contr ibuinte anotará data e numero da guia de reco-
Ihíraeato ou de talâo-reclbo:

I - quando su je i to ao pagamento quinzenal do impísto-
Ca linha correspondente a aorta da quinzena}

II - en se t ra tando de impSato recolhido na forma de
-itá o § 2a do a rtigo anterior, excetusdos oé caaos. de arbi-

trareonto-na linha em que houver sido lançada i operação)
III — no caso da pàgamecto dê impCsto menaal fixo, por

•atiraativa^na linha correspondente & do lançamento da última cpe-
rti:.. o do. moa?

to

ArtJ 7 3 - 0 coutribuinte sujeito ao pagamento de impíe,

:=sal fixo. p.jr «siimativa, fica dispensado d» preeactor «a -

calunia "Valor do ImpOsto", salvo noa casos dos ítatfs IV e í do •

Art. 79 . Quando se tratar de contribuinte sujeito a

ÍT.p-ÍGto arbitrado, a autoridade fiscal lavrará, na coluna "Obter»

•f," do Pfgir.tro de Vnndaa, t?rmo circunstanciado cônfigna nd*»

e Inicio e prezo de pagamento do tributo, bem como o dispositivo

.1 que autorizou o arh.i t -«mentol

CAPlTl'tO l .

£3 Copiador de Faturaf

- Í3o ̂ o^indor dê Faturas, eerao cnpiadaa ãp»«

B.-» e B fitnrts Jas vendas a prazo, eendo facultativo adotar-ea cj

r especial para aã vendas a vieta, observadaa as formalidè -

d.;e prescritas na legislarão especifica"

í 1« - As futuras serão copiadas rlgsroaaraeste en or»

olfisícaí

{ 2" . Se o contribuinte uaar registros da duplicata*

íJferentea fica obrJgado i utilizar copiadores distlntosj

Artt SI - Aã feturao sarão copiadas déítrtf dê IO (d«zj

Í ÍE9 • osãc í

To R f g í i i t r o de I>cpl ica tos

<ía Capl lc . taa. «odeio III, aer.'»

r .: '-,* for ^rdem c ronoJ f ig i c f l / fla áup i í.r :; *.BS e^ í t id í»» , ^«tep*£

,Ví<í» a o';. T.", r a ç ã o da que trata o a r t i 110, íten I, e teu f í<;

( l* - Do registro cco«tar í j

I - tímaro de ordem;

II - nomero da f a l a r a orxí i c d > U |

III - data da «missão |

- valor,

V * tofflô o ef tderPço do comprBdor l

^-oçots -se..., eo

i-Sst* Livro t

* .«cr̂

, d 9 10 í

ArtC *5 - Ê facultado O desdobramento té Segittro da -

fátua para v«r.íis na praça, fora da praça oo « prestação, deŝ

sorlicâo Bamerica

t ir» di.wtiataa;

listro 4Í C08*i8aàí"e»

Ari. '£< - 9. nedtlo IV. ser»»

t*ji8tr(i(5s*. c«,iO cuutVí.-j(!or, íitílámént», opereçêo por epe

• «B ordeu crcaolígic*. ** *úí.i|iíaç5«í «f« tu*Jc* .
) { l» . O livro r e f e r i d o a*ete artigo aer í ««atido pstcs
«oníigutt í r io» para • escrituração das consisnaçoe» recebida*'.

t { 8» - W» hipótese do p a r á g r a f o asterioí, á «sorituri .
tio sori fe i ta t v i« ta da nota f ísct l emitida pêlo conelsaador:

J 3« . Ra* consignações «fetuadas por produtores rurais
* contribuintes não sujei tos s enieaâo de d f i c u m e & t o o f í sca i» , a
•acrituração do livro Registro de Consignações será feita eoment*
(elo consignatário, oa data da emissão do documento .

Art. 85 - O cottsi jnador lançará ao Registro dê Consigna

(ôes:
I - numero e data da nota fiscal, f a tu r a ou doeu»

ncnto equivaleste que acompanhe a mercadoria!
II . espécie, quantidade e valor da marca íor ia )V

{II . come e enderSço do cons igna tá r io) •
IV - indicação de ser em conta própr ia oa alheio",

Ar t , 86 . O consignatár io lançará neste livro elen das
indica;õe* referidas nos itens I, II e IV do artigo eotorior .maie
»e ee.jfuiiitasi

I - nome e endereço do eonsignantent
I . número e da ta da comunicação do valor obtido

pá venoa.
Art. 87 . O livro Registro de Consignações não podei-i

ter a escri turação atrasada por mal* de 10 (dei) 4196.

CAPITULO Vlt

Do Registro de Transferencias

A r t . 8 8 - 0 P.egistrO de Tranaf erSncias, modelo », aerí
u t i l izado para s escr i turação de t ransferenc ia de mercador iaa en*
tra estabelecimentos da mesma pessoa, ou entrs esta e esu* repréo
•e&tantes ou igèateá.

{ l* . 08 lançamento* *ar'io fs i to» operação por opera .
(ao, regietr&fido-Gé, «rúaolíglcâmeste, aã eatraías • eaida* «*>
mcvccdor i a s t rsflsf ér id&a, com a indicação de:

I . eSmero da nota f i sca l ou dootinenso eqs ivalente j
II - procedência i destino da m e r c a d o r i a )

III . q u a n t i d a d e , espécie a valor a t r ibu ído por ocasi.
•o da t r a n s f e r ê n c i a ,

J S* - Oa preço» obtidos nas veadas , dcvcrêo eer lanç!i

«OA no mis em que f8r receb ida t nota dê v«£da ou t comuaicacão .
to total das vendas l vista ou a prazo.

Art . 89 r Haverá dois livros dist intos para * registr*
*as transf erSnciaai «m, dest inado às mercador ias expedidas, esorj
lurado pelo transf erente) outro, para ea mercadorias recebida* *
esc r i tu rado peio destinatário;

Art', 90 . Quando è comerciante f6r egect* on repreeen»
tante de va r ias f i r m a s on sòciêdadeá que lhe f a ç a m transferência
4e mercadorias , deverÁ possuir, *m separado, para ceda uma, ó li.
»ro Registro de Tránsferiocièà, á fim de evit ir confus lo entre 01
•«toquei dos «ivèrcoa remetentes.

Art, 91 - As vendas rea l izadas e registradas neste 11.
Vío obedecem aos preceitos da legislação federal específica.

Art . « 3 . 0 fiéSistí-S Se Tranèf erícciâs oSó poderá ter

Por fcaM «* 10 (9«z) '

tÍTLTO I?

Da Caderneta de Xa^nçeo

CAPITULO I

E» Expedição

\<í previsto ao Item XX
*c a: .e àegulenèfcto; o paqneso1 produtor eolieltfif» l Rejj
<* Mo-cantil a expedição da Caderneta de Isenção.

5 l« . O pedida a que ee refere «stè âr t í jo , será. for^
•«•alai. i>rSprla qne ccfltèrí, èítfe Òítròs1, ou eejaifitM
«lementosi

I . quando se tratar da peqneno produtor rer.ait
e) . nome 6 èadertea do requerente;
t) - dcnditi cação, área e valor da proprieo«o«|
c) . Some fio prcprietirio e p í ê j e de arreadaBeo.

te,. se o imóvel f6r ar rendado)
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d) - natureza da exploração agrícola ou castorll?

e) - situação da propriedade;.

f) . valor da produção aunei)

II . quando ee tratar de pequeno produtor ou qualquer

•outra categoriat

ai acuse e enderSço do requerente)

b) natureza da induetria ou produção.

c) numero de empregados e valor meneai doe salA-

rios pagos

d) valor da produção anual*

arf. 94 - A Cadarneta de leenção será fornecida no prazo

Se 15 (quinze) dias, após aã diligSnciaa necessárias a comprovação

Ias informações prestadas pelo requerente'.

Parágrafo Cnico - O retardamento das diligencias não iaipj

lira a expedição éa Caderneta no prszo diste artigo, ficando entre,

tanto, sua efetlvação sujeita to resultado das mencionadas íiligSn»

cias:

Art; 95 - Indeferida a Isenção, será cassada a Cadernsta,

expedida nos termos do parágrafo único do artigo anterior.

Art. 96 - Co indeferimento do pedido de isenção, caberá

reclamação para a autoridade fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da data da ciência do deopacbo denegat6ri«t

Art; 9 7 - 0 prazo de validade da Caderneta de Isenção, só

r'i o do exercício e» que f8r expedida, prorrogava! a critério da ao

toridade fiscalí

Art. 98 > Salvo caso de extravio oo inutilização, não só

•concedera nova Caderneta de Isenção dentro do mesao exercício*.

Art. 99 - A Caderneta de Isenção • pessoal e intransferí-

vel, sendo caseada ee indevidamente usada por terceiro.

CAPITULO II

Da Escrituração da Caderneta de Isenção

Art, 100 - Ba Caderneta de Isenção sorào lançadas as ve»«

das efetuadas pelo pequeno produtor * os documentos fiscais corre*

pondenteal

§ l» - A escrituração da Cadefasta obedecer* ao dis

pSsto no art; 65*.

{ 2« . A Caderneta de Isenção não poderá ter sus es*

crituracão »tr«»a<l» for mai* de 3 (trfe) dias.

TITULO »

Cos Comprovantes Fiscal»

CAPITULO I

Cos Oocunentos «• Curai

Art. 101 - Constituem elentstoo eaitcaciais k ficcoli»

cão do impSsto Se vendas o consignações, os segaiateo documento

o notas i

X - Faturs e Duplicata l

II . Rota Fiscal)

III . NOta de Venda)

XV - Cupão de llâquiaa Registradora j

V . Kota de Compra

VI . Manifesto de Carga

VII . Guia de Remessa)

7111 - Guia de Trínsito,

Art. 102 - 6 obrigatória a «missão doe documentos e no

tas referidas no artigo anterior, em tSdas.as operações quo irapll

quem na movimentação de mercadorias, sujeitas Ou não «o impSsto,

quaiido efetuadas por comerciantes o produtores, inclusivo indus.

triaie.

§ l" - O destinatário o obrigado a exigir, aã ato da

catres» daa mercadorias, os documentos e notas de quo trate o ar»

tJ.go anterior^

{ 2« - O diopBsto neste artigo i extensivo às coopera.
tiVIS. •

5 J» - Os documentos referidos nos itens VI,VII o VIII,
«ei-ão fornecidos pela repartição fiscal coe casos estabelecido*
neste Regulamento'.

Art. 103 . Ficam dispensadas da emissão das nota* o do
ennotxtos referidos no artigo anterior, salvo nota do comera!

I . os ambulantes vendedores!
XI - oo feirantes.|
III . os comerciantee não localizado* o oe oetaoeloei

referido* aos iten* 1. IX • XII fio sttl 203, ««quanto •»-

Jeito* ao pagaseato 4o ImpBsto por arbitrameatoi
XV- o* qu* se dedicareis t-veada 4a* artigos «sacio.,

udo» ao Item til 4o art; 4«'.
Parágrafo tnico . Fica» dispensado» 4a emissão de qual

quer nota oo docuaeoAo fiscn.1.-
S . o* que (e dedicarem i» ativida.U>* referidas ao*

tteae 17. «X. til, XX • S 4o art: 4»;
II . e pequeno produtor rural) • -

XXI . oe estabelecimento*^* instalação • funcionam»»
to provx»Srioe:

Art; 104 . Das notas e 3oc-«iíStos fiscal* relacionado»
ao art. 101, e contribuinte emitira apeaa* o* necessários t aat.â j
reza das operações que realizar, aã forma deste Regulamento.

g l» . Se o contribuinte mantiver mais de um estabele.
. «imoato, para cada um deles serão exigidas, conforme o caso,nota*
• dosomentos prípfioa, referidos noa itens I a V do artl 101»

g 2» - A expedição de fatura e duplicata poderá eor
feita pela matriz oo eseritSfio central, quando ocorrei a tiicote.
ee do parágrafo ínico ~ít> art'; Sã .

Art; 106 • Será permitido o uso simultSaeo 4a duas oo
mais eSrles de notas fiscais, aots-e de venda, fatura» O duplica-
tas, desde que ee distingam por letras maiúsculas em aoriaçao et»,
fabêtieo o teafiam nuiaeraçã» independente:

parágrafo 8oico . Sara permitida tambÉra o aso 4o eu.
põe» expedidos simultaneamente por mais da t»«a maquia» registrada^
rã, 4eade qus estas atendam as coadiçõas estabelecidas ao Capltu»
to ?, 4,$ste Título;

•fcrt; 10S . A nota fiscal poderS ser coaju|ada com a fa,
tora fleade que atendidas tidas as exigências deste Regulamento pa^
rã a nota fiscal e'a fatura, isoladamente?

Art. 107 - As notas fiízaiSí fatura», díjjlicàta», ao.
1 *B9 de compras, guias, recibos e demais 4acamento» relacionado» •'
com o tfipSato de vendas e consignações ficarão a 4iep,aaição 4o
Fisco, pelo prazo de 3 (três) anos, excetuaflaa a» nota» 4e .vend*
• fitas detalhe de maquinas registradoras que serão conaeíiada» „
para o mesmo fim, pelo prazo da l (um) anoS

Art; 103 . Bm relação ao âoeument£rlo referido aíst»
Capttnlo, o contribuinte observarei as demais 4i8Dq»lçSef çegjilâ
neatare» exigidas para cada casoí

Art', 109 . £ facultada & Fazenda a «ceitaçlb 4o 4ocu.
«rencSrlo adotado pelo contribuints, conforme os «es» », eostome» «

X .

comerciais, cera coma oo elementos 4a car&ter fisaal, Instituidos *
feia iegielajâo tributária da União, 4es4o qo* or«eiffilia» o» ««»«í̂
«ito» 4* coatrSla ficados neste Regulamentai1

Parágrafo Cnica • São elementos eesenotafl* l fiscaliz|
(ao 4» impSato 4a veadas e consignações, constituí*»»» *» •"~
tirio • que sã refere Sete artigoi

I » oota 4» venda a concuiaiflor, institolía. ao éea
interesse, feia cripria firma ou era lei fe4ersí|

.II . os contrato» 4* compra • venda, quaxquer que »a}k
*« • forni oo taatrttMeatOi 4e *ua cclebteçaoj

III . a» deelarajões oe venda |
[9 • a» guias de exportação j
V . «9 fatura» comerciais^
VI • as cartas cê credito i
VII . os contrato» 4@ veada 4e cSrabioi ^
VIII • 09 certificados 4a classificação 4e nerca4oria*f
tX • os manifestos de cargat, •
E • os eaquea bancários}
Kl • O9 boletins de armszeaegenrç
Slt • aã ordens de embarque ou cxpediçãot
XIII - O» "Borrants" e 09 confiecimento* 4c depísito,
XIV . todo e qualquer elemento instrutivo 4* contabi*

iiíiede gerai do contribuinte, inclusive documentot- 4a qualquer na^
tuíeza, em razão dos quais, se tenba contratado operação tributa <•
»ei:

CAPITULO IX

Cãs Faturas e Duplicatas

Artl 110 • Nas vendas a prazo ê obrígat8ria a^miesãa
de fatora e duplicata que, além das indicações exigidas peia 1,94
Federal n* 1S7, de ir» de janeiro ee 1906, çontçrsoj

i
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S . numero 4* ordem)

ti - numero a« inscrição 4o emitente ao ceíntro fie-

'e.ll

III - Indicação dos dispositivas legais síbre paganen»

to ou dispensa <Jo imposto'.

t l* - O n&raero 4a ordem ia que trata o Item l diste

artigo, oêo se eoafuaíe com a numeração especifica 4a fstcra • dt^

plicata, • eerí impresso tlpograficamente. t

C 2* » ás duplicatas serão extraídas «m 9 (duas) vias,

eo mínimo, em ordem crescente, s começar 4o numero a (um), 4even-

«o a 2* via permanerer era poder 4o contribuinte!

i J 3» - A» duplicatas poderão ser preenchidas, sn seus

claros» & mão oo i máquina, por decalque, ou carbono, aso podendo

conter emendas, rasuras ou borrões Que prejudiqueis • clareza • a

veracidade de seus registros!

Art" til • As duplicata serão autenticadas, na forma 4o

{ 3», do art', 160:

CAPlTUtO III

Da Nota Piscai

ATI; 113 . t obrigatória a emissão d« nota fiscal «a t8»

das as operações tributadas, « ainda aas não tributado que Inplt

çuem em movimentação de mercadorias, quando efetuadss fat comerei

«ntes e produtores, inclusiva industriais, ru julsrraeate Inscrito*

Do cadastro fiscal!

Parágrafo Cnico - Nas vendas efítoadas dlretafflente • côa

iursiícr, a nota fiscal poderá ser substituída pela nota 4* veada

eu pelo cupão da maquina registradora, na forma estabelecida Boa

arta. 130 • 1J8, diste Regulamento!

Art'; 113 - A nota fiscal conterá as seguiste* indíeaçôesi

I - denominação "Nota Fiscal";

ti - numero de ordem s da via da nota)

III » nome, enderlço • numero de Inscrição do e»i •

tente j

17» data da emissão;

V - natureza ou modalidade da operação! • Tist*

ou a prazo, a prestação, en consignação, transferencia, porá de»

•tonatração, para bençf iciamento ov acabamento, em devolução,etc! |

VI - nome e endereço do destinatário, bem cono o

££ir.ero de inscrição, se fflr comerciante Ou industrial)

VII - qu <r. ti da de, unidade, espécie, preço unitário

% valor total das mercadorias j

VIII - nome, endereço e numero 4e inscrição 4o esta»

teleeiiaento gráfico, quantidade de blocos, número de aotas, m8a •

mo da impressão'.

} l" - A» indicações constantes dos Itens I,II,III 9

VIII dSate artigo, serão impressas tipograficamentel

5 a» - A nota fiscal referente a operações Isentas

Co impSsto ou dSle dispensadas, drverá indicar, impressa ou a ca«

rimfco, o dispositivo legal que conceder a isenção ou * dispensa!

5 3* - Da nota fiscal poderão, ainda, constar quais*

quer outras indicações do interesse do contribui ate, fleada que »

bao prejudiquem a clareza do 'documento!

Art". 114 _ Aã notas fiscais eerao numeradas; tipográfica»

utente, em orclcn crescente, a começar do nôraero í (um) • enfeixa •

tcs em blocos uniformes.

Parágrafo Oaico - Ho mesmo bloco não poderão sep emiti»

usa notas fiscais fora de ordem, nem ser escriturado um bloco sen

que tenham sido utilizados, OU estejam timultlneamente í* USO, 09

Ce numeração inferior*

.Ari^ 115 - As notas fiscais varão extraídas em, 3 (trís)

Viaa que terão a seguinte dastinaçãoí

X » a l* via acompanhará a Mercadoria (ti »<5 iosti»

uetúrio

It - a 3' s 3« viks permanecerão presas ao respecti»

to bloco, recolhendo a autoridade fiscal á 3' via, quando visi •

tar o estabelecimento, salvo a hipótese da letra "b"t 4o parSgra

(o nnico dSste artigo*

Parágrafo Onico « Mo caso de mercadoria transportada p»

rã fora do Distrito Poderal, aerí observado o seguinte!

a) se o transporte fSr feito por qualquer Baio

que não o rodoviário, a !• via da nota fiscal acompanhara a mer»

Cadoria até ao local do embarque; realizado lst«, o referido 4o»

cuneato será remetido ao doatinatirio, pelo emitente]

b) •• • transporte/ tít e rodoviário, a l* via 4*

oots fiscal acompanhara • mercadoria ate ao local 4o destino •

•<ri *&tregue ao dês t ínatirio pslo transportador, • • 2* via sn»

tre.u* por 8st« ao pSsto fiscal!

Art! 116 . Ro lnterSsae 4o contribuinte, poderão as no

tss fiscais conter «ais 4s 3 (tr£s) vias.

Parágrafo Cnico • 8o caso dCste artigo, o contribuinte

ebedsesri, quanto l prineln • is duas ultimas vias, e 4iapSeto

no art. 11S e seu parágrafo fiaíco, devendo as vias interraedií.

rias conter dizeres eíbre o fii» « que se destinam. Impressos a-

fcaixo 4o número da via.

Art. 11? . As vias das covas fiscais não se substitui*

rio nas diversa» funções.

Art. 118 - A numeração das notas fiscais poderá ser ré

COBeçad* s partir da unidade»

t » automaticamente, es a nova numeração vier

prseedida de símbolo alfabético ou quando tenha atingido o numa

ro 9S9.999)

IX . '• requerimento, e * jaiio 4o Pisco, aos de-

•ais casos;

Art: 119 . A nota fiscal aera prsencaida por decalqu*

• carbono, não podendo conter «meadas, razuraa ou borrões qu*

la« prejudiquem a clareza • s veracidade dos registro»!

Art! 130 » is aotas fiscal* serão autenticadas na for»

•• 4o* arts. 159 e 160.

Art! 111 • A aota fiscal exigida pela legislação fede.

ral, extraída para mercadorias sujeitas ao InpSsto de eossumo

poderá Substituir * de que cogita tsts Regulamento, deade que

•atiefaca a* exigtncia* coatidas aeste Capitulo!

Art! 199 » Para o* efeitos 4* trtaaito de mercadoria*

60 tKttfita Federal, *eri 4* S (cinco) dias o prazo de validade

ta aota fiscal ou documento equivalente, a contar 4a data de sua

•missão quando feita ao Distrito Federal, ou do "visto* do píeto

fiscal, nos demais caso*.

Art. 123 . Hás vandas realizada* através d* veículos,

per fabricantes * produtores estabelecidos ao Distrito Federal,

Ou por seus agentes B representantes, será observado o ssguintst

Z » AS aercadorias transportadas serão manifes

tadas $a aota fiscal, emitida coatra o transportador]

II • 4a* veada* que realizar, O transportador e

Bitirt nota fiscal ou de veada, de talonário próprio em seu pó»

4er, caso seja o comprador comerciante ou consumidor, respectiva

«ente!

5 l* - Ba nota fiscai .referida no item I díet*

artigo, o contribuinte deverá anotar também a condição de prepos

to do transportador e 8 numeração das notas em Seu poder!

} 3» » No retSrno do veículo, o contribuinte aso

tiri no verso 4a nota fiscal de remessa, o numero e o valor' das

notas expedidas pelo preposto transportador, lançando eatas 61»

times no Registro dê Vendas!

5 3* • Ap6s o* lançamentos referidos ao parágra»

fo anterior, a nota fiscal da remessa deverá ser arquivada.

Art'. 124 - is mercadorias não poderá ser dado destino

íiferente do indicado ca nota fiscal, Salvo só caso previsto ao

ert. 170",

Art. 135 • As mercadorias provenientes dos Betados ou

importadas, em trSnsito pelo Distrito Federal, serão obrigatória

nente acompanhadas de documento fiscal que será exibido i Fisca-

lização, quando exigido!

Parágrafo Dnieo » Ha caso díote artigo, será observa»

to einds O dispíato no art', 155! ' l v

Art! 126 . No transporte rodoviário, com s efitreg* ds

eiercadoria pelo transportador diretamente ao destinatário no Dia

trito Federal, o documento fiscal acompanhará « aercadoria ate o

local do deetino.

Parigrafo Cnico • Ko caso de desembarque nas emprf»

(as d4 transporte rodoviário, ou ainda de transporte ferroviário

eu a*reo, essaa en-prísae, por OcaeiÃO da retirada on entrega da*

•ercadorias de seus armazéns c» estações, deverão exigir que lhe*

•sja exibida a nota fiscal toitlCa na procedência da mercadorle

sj cela apondo o "visto".

Art. 127 . ííss devoluções de mercadorias, eerá obser-

vado o seguinte:
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; _ te a : :'!;• t o t si, * ««rcaío^-i» ttttc* rj-t;>£

fiar aco!?»r ta-a com a nota fiscal d» origem;
II « sendo parcial • devolução, a mercadoria deverá re-

tornar acobeítada por nota fiscal emitida pela peteca que a ietivar

r»c i jwóo'̂
J li - No caso do item I i3ste ertigo, o recusaat» <J*v«.

ri, no v«r»o da nota fiecai de origem, anotar, datar e assinar o mo_

tivo d« recusa, apondo» ainda, «eu carimbo ae for comerciante,

§3*. Na hipótese do Item II Oíete artigo, fia cota d* •

devolução, O recueaiite, alím de descrever as mercadorias <levolvl<l*%

anotará námero • data da nota fiscal emitida pelo fornecedor?

{ 3" • Ainda ao caso do Item II, ua not» que ficar «» piv

der do recusante, tst« «notará nimero, data, quantidade, especi* •

valor da nota fiscal de devolução que emitir! ;;
} 4» - Se a devolução fír parcial e o recusante eativef *

desobrigado, por lei, de emitir nota fiscal, deverá obter Junto i

repartição fiscal a guia de remessa que acobertará as mercadorias -

devolvidas?

Art; 128 . Sá devolução da "mercadoria» em demonstração?

d«v»rt eer emitida Dota fiscal «m que ae mencionará aímero e data

da acta de origem que acompanhou a remessa»

Art; 1:9 - A nota fiscal será apríeadida quando seus laj

e»»ientos apresentarem iadlcioa evidentes d« fraude * eubfaturamsntoj

CAJ»lT'JlO IV

Da Nota de Venda

Art-; 130 - Kaa venda» efetuadas a varejo, com a entrega

da mercadoria diretamente ao consumidor, poderá a nota fiscal aer

• ubatituida pela nota de vendai

' Art; 1*1 • A nota de venda conter! as seguintes indica»

çõaai
I - denominação "nota de venfla"|

II - cfimero d* ordem e da via da nota)

III - nome, «ndcrSço • número da Inscrição do emitente)

IV - data da emissão]
V- nome « enderíço do consumidor j

VI • quantidade, unidade, enplcie, preço unitário • rã*
lor total das mercadorias) i

VII m nome, enderSço • nímero da Inscrição do estabelacj^

.nentoa gráfico, quantidade da blocos, nomero de notas, »8a • «na ia

impressão! ;

{ 1> . ia Indicações constantes do* Itsn* X, ijf III a'

VII diste artigo, ••rão impressas tipograficamente'. -i.:
{ í» . A nota de venda conterá ainda, quando fSr o caso»

aã indicações a qu» ee refere» oa (S S* • 8», do «rt» 113,
5 -J» . Ao contribuinte aeri facultado declarar, aã oo'a

d* vanáa, o oome • o endereço 0o consumidor;
Art, 133 • As notas de venda eerão numeradas tipográfica

ment», a« ordem crescente, a começar do número l (um) • enfeixa.; j
das e« blocos uniforne*Z

• oparágrafo Onico « Rn mèemo bloco não poderão ser emiti % '
das notas de venda fora d* ordem, nem ser escriturado um tlooo
ee* que tenham sido utilizados, Ou estejam simultaneamente em »• '
ao, oa d* numeração inferior.

Art'. 133 . As notas de venda serão extraidas era 9 finas)-1

vias, devendo a primeira ser entregue.se consumidor, permanecendo
a segunda presa ao bloco, para exibição ao fisca eempre que exigi1

«o.
Art, 134 - No Interesse do contribuinte, poderão as 009

tas de venda conter mais de 9 (duas) viaa;
Parágrafo Cnico - No caso diste artigo, quanto l primai.»

rã • t íltima vias, o contribuinte obedecera o dispSsto no artigo
anterior, devendo ae vias Intermediárias sonter dizeres aflora •
fim a que e* destinam, impressos abaixo Ao numero da viaV

Art. 135 - As notas de venda s* aplica o dispSstp no*
arts'. 117, 113 e 119, dSste Re|«lamento. ^

Artí 136 • Hás vendas inferiores a Crt 800,00 (quianentos*
cruzeiros), o contribuinte ficava desobrigado 4a emissão da .nota
d* vendai

í l» . Só caso flíats artigo, as vendas inferiores a ...
M $00,00 (quinhentos cruzeiros), aerâo lançadas, ao ato da anã

#• »»

levado a tJia no, u ílc- votd*, t; 1-.^* coatra "divei-soa1*

5 2* - O dispCsto n^&te arribo não ee aplica quando a

contribuinte possuir também máquina registradora com fuacioaamoa*

to autorizado pela reparti;-&o fiscal.

A:*t» Í.Z7 - AO not:.^ tíe veada serão autenticadas aã form»

dos. ária. ". ;.3 o L- "J.
°i

CAPITULO V
PoB Cupões Oe Uáquiaa Segistradora

A . ~ ^ . 3'b •* fí:iè vciidas ef^tuadaa a varejo, corç entrega da
«erceáoria Ci i i i 'VAweate ao consumidor , o contribuinte qua utilizar

B?.q«ina í»í i*t i -ni!or« <ja« íe»tsq.u» cujao • rsgietre a ojmraçao en (';U
' tc.£*talhs>>, põder i s t , > j u i > > ' * r dispensa da emissão das cotss d» veaca

• fiacai:
. t'<iríii-aío túico . Deferido o requerimento, epís a visto,

ria procedida r-^la repas -içr.o fiscal, «erS fornecido ao cor:

te certificado 6» ««'.'...-, o j>sr» fuaciccamento da rnScjuica rti^a-

tradorai

ArtI 179 - A míquina registradora deverS eotisr<.'.íí-r o»

seguintea tne^ífítcai
i - possuir lasetrador visível ao pfibllco;

II - er.itir cupêo ao consumidor, contendo as eegulnt?*

iadicaçoesi

a) • nome, «cdsrSço e nfû .sro de inscrição do estabe

lecimsntoi

b) - data e valor da operação)

c) . ní:r.fro consecutivo da oporaçíoj

iri - poesuir "fita detalhe"* que registre, clara e f i el-.

mente, ao ato da operação, oo elementos constantes das letras Hb" 9
•c" do Item anteríori

IV - coatar eomador on totalizador visual, ou deocarga

ca fita detalhe)

V - ser doteda de mecanismo de redução a rero, do eor-a

dor)

VT - possuir capacidade níalma para registrar 7 (oete J
algarismo!^

Artl 140 - Oa dispositivos do impressão ou visual referi

: dos nos ítena II, letra c_, • IV dj artigo anterior, serão lacrados

apie * vistoria, vedada a violação do lacre sob. pena de ser aplica»

• da ao contribuinte a multa estabelecida no letra "j", item III, do
art; 314; ,

Artt 141 - Para lançamento ao Registro de Vendas , guarda
• exibição ao Fisco, o contribuisJe, «o fim ds cada dia, destacará
4a, bobina da fita detalhe, a parte relativa aã operações realiza*.
das: ,

5 l* - Na fita detalhe que destacar, o contribuinte, a» '
lên de indicar o nSmero correspondente da redução do eomador a zero,
anotara também a soma daa vendas da dia, caso não possua a máquina
mecanismo automático de descarga!/

{ 2* - SerS considerada como inportfncia sonegada, a di«
fereaça entre a soma dos lançamentos registrados e a importância r*
latira l capacidade de carga da máquina registradora, quando bouve«

violação dos lucros referidos no artigo anterior, Inportando na
alteração da numeração cronológica do mecanismo de redução " da
somador • do numero consecutivo da operação, com o einraltíneo -
desaparecimento da fita de detalhe;

Art; 143 . A Impressão no cupâo c na fita de deta •
lho deverá ser legível'

Art. 143 - Qualquer defeito que a máquina registra*
dora vier a apresentar no seu funcionamento, devera1 ser comua!»
aado l repartição fiscal.

5 l» - Só caso diste artigo, o contribuinte t»*
rã 10 (dez) dias da prazo para iJ.-oZevar a níquina «ia funciona*
mento, a contar da data da ocorrência. á

'( 2» _ Se o prazo estabelecido oo parágrafo ao*,
terlor não fír suficiente, • aontribuinte devara Justificar a)
demora através de declaração, por escrito, da (ima Incakbida v
do conserto da náqulns TAgiatred*>ra; \

í 3* - Ocorrendo a bipfitese dieta artíjo.enjua»
to perdurar o conaSrto da máquina, o contribuinte, aã não poa*
sulr ootss da venda, lançará, di&riaraeate, no Registro da An-
das, o valor das operações,, aaotadaa previamenteçesa relação t
part*;
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i S 4* » t» o» IsttÇímaatos previstos no parfigi-af*»
anterior forem seasivelnents Inferiores à mídia das veada* qu*
viaaara eeado registrada*, d* nado • gerar suspeitas d* fraude,»
contribuinte poderS ser. colocado sob régios especial d* fiscal!
cação'.

ClPlrUlÔ VI
Ca Rata da Compra

Art. 144 - Raa veada» feitas pelos não coraerciaateai
pelo produtor rural • pelos comerciantes não sujeitos S emissão
de. dccumaato fiscal, • coDUtrcianta ou industrial, ficarão ístee
«brigados a emitir aotj de ccr.prn ao ato do recebiaeato da

A**- 148 • A cota de compra conterá os seguiste* *-
lemeatos t

t • denominação «Haia de CoBpra"j
XX - numero de ordcrtj

XIX .'nome, eaderSco e aírnero de inscrição «e
emitente j

ST . dst* da emissão
V. nome • endereço do VMd«<sor, o e* eoato •«»

eámero de in-icriçlo a* e» tratar de coatribaiat* isacritoi *

VI - quantidade, unidade, «epécie, preço uai t4 ri o
• valor total da* mercadorias) -A

VXX - nome, endereço • ofimero de Inscrição do esta
belecimeato grifico» quantidade de blocos, numero de notai, mt»
• ano da impressão!

( l* • As indicações constantes dos itca» X, XX, ttl
• VT.T diste artigo, serão impressas tipograficamente;

i 3* - A nota de compra conterá ainda, quando f8r »
caso, a* inoicaçõe» referidas nos §{ 3* o 3* do ertí 113'.

Art; 146 - A* notas de compra serão numeradas tipógrafa
cimente, em ordem creutente» a começar do número l (um) * eufei-
icedas en blocos uniformes'.

Art. 147 . As notas de compra serão extraídas e» l (do-
se) vias, devendo a primeira ser entregue ao vendedor, pernan* -
cendo a segunda presa ao bloco, pêra exibição ao Fieco sempr*
que exigido

Parágrafo Cnico - Xe notas de compra se epiica o diepíe
to no* arts: 117, 118 e 119 e no parágrafo fiaico do art; 133 •
srt; 157 deste Regulamento^

CAPITCIO VII

Co inaifeeto de Carga

Art; 148 - A» empresas rodoviárias de transporte, bea
cor.o os ambulantes.transportadores, serão obrigados a possuir •
Usaifasto de Carga que relacionará os documentos fiscais relati»
voo A* mercBdoriae transportadas, acompanhaudo-aa até o destino!

Art; 149 . Os Manifestos de Carga conterão obrigatória.
mente, ei+.re ootros, os seguintes elementos'1

X - denominação "Manifesto de Carga")
XI - numero de ordem e da via do manifestei
XII - nome, «nderSço e número de inscrição |
XV- data dl» emissão {
V - espécie, eumero e deta dos documentos fis-

*»!••
n - quantidade, unidade, espécie, preço unitírie

• valor total das mercadorias;
VII . piso d» c«rgaf
nil . prícediicíta • destino das mercadorias |
XX - nome, endereço e numero de inscrição do seta

beleclfeento gr&fico, quantidade de blocos, nane rã ds manifestos,
•sSs s OEO da' impressão.

Parágrafo Cuco . As iaíicaçõas constantes dos itens I,
XI, III s, IX díet* srtigo, serão impressos tipograficamente;

Art, ISO - Aos manifestos de carga se aplica o diepSsto
oo art. 113, §§ l* e 3»; art. 114 e seu par&grafo Éaicos • arts,
117, 118, 119, 130, 124, 13S e 126, dSate Regulamento. •

Art. 131 - Q-iani'? aã notas fiscais se referirem a nume.
rooos artigos, poderá o transportador, no manifesto, generaliza»
3.03, do acSrdo com sua' espécie ou destiaação. •

Art; 152 - O transportador que penetrar no Distrito Fe-
deral sem ter a carga devidamente manifestada, fica obrigado •
preencner o nodSlo de manifesto que lha eerl fornecido pelo p8a-

•« fiscalt «n C5r«ula avulsa.
í l» - O dispSsto nesta, artigo, aplica.e* ao trans-

portador «M trínsito que, t saida do Distrito Federal.» devolverá
•o pSsto (iscai, o nanifasto recebido a entrada.

9 3« . Ha hipótese do parágrafo anterior, quaíqvw
diferença para menos verificada na carga ds veiculo, sujeitará o
transportador ao pagamento imediato do impSeto correspondente ao
valor da aercadoria desviada, sem prejuízo das penalidades qu*
couberem:

O 8* - Sá a diferença verificada na carga, A eaida, ffli
para mais, • a mercadoria correspondente a essa diferença não es
tiver acompanhada de documento fiscal, o transportador ficara sã
Jeito ao dispSsto no parágrafo anterior, "ia fine""

CAP1TUIO VIII

Da Cuia da Remessa

Art. 1S3 - As mercadorias remetidas do Distrito Federal
para qualquer localidade, deverão ser acompanhadas da- guia ds r»
nessa fornecida pela repartição fiscal, desde que o remetente «
não ténis condições de emitir nota fiscal eu documento equivaleg
te.

§ l» - A gula de remessa eeri emitida em 9 (duas] *
vias, ao mínimo, devendo a primeira ser entregue ao remetente -
permanecendo a segunda via no pSsto fiscal:

f 3* . Fioa dispensado 4a guia ds remessa o trans»
»orte de bagagem pessoal, de mudança* e pequeno* volume* não de*
•laados • fins mercantis, de uma para outra, localidade do Diatri
«o Federai:

Art! 154 . As mercadoria* destinada* !•. veada qu* forem
encontradas circulando ao Distrito Federal, desacompanhada* d* do
•unentação fiscal, serão apreendidas de conformidade côa. o dis-
pSsto neste regulamento • liberada» após o pagamento «oV tributo!
• multas da vido».
P ' Parlgrafo Onico - Satisfeito o pataraeatê referido neste
artigo, ser& emitida, pela autoridade fiscal,'* competente gui*
de reaefaa, desde qv,9 conhecido e destinatário da* mercadoria*!

CAPÍTULO IX:

Da Guia de Trânsito

Art; 15S - As mercadorias s produto* proveniente* dos
Estados e destinados a -outra* unidades da Federação, è sua passa-
rgem pelo Distrito Federal serão obrigatoriamente acompanhados d*
gula de trânsito, emitida, t entrada, pelo pasto fiscal*

Parágrafo Onico - O dispSsto neste artigo, (tão se apli»
ca K* empresas de. transporte rodoviário, obrigadas ao essajsleci-
4o ao* arts". 148 a 162 0 seu $ l*, dSste Regulamento!

Art; 1S6 . A gula de trínsito será emitida em 9 (duas) .
vias, no mínimo, devendo a primeira seguir com o transportador ,
-pertasneceodo a eeguada via em poder da autoridade fiscal qaa a. o.

Parágrafo Cnico -A guia de trSnsito será pbrigatoria i
•este exibida è Fiscalização, sempre qua exigida, • ao pCsto f is.
cal, l saida das mercadorias 4o Distrito Federal".

Art; 167 . à guia 4e trínsito a só transportador, se CM
plica • dispSeto no art; 123* a §} S» * 3». do art: 163 dísts Rega
lamento.

KTO10 VI

Da Autenticação dos livros a Documentos Fiscais

CAPÍTUIO II

Da Autenticação dos Livros Fiscais

art; 153 . A autenticação dos livros fiscais relaciona.
'dos ao art; 68, será feita de conformidade com -o diepSato no artj
«O « «eus parágrafos, art; 63 « seu parágrafo único, e art; 64,
«este fiegulamento;

Parágrafo Caico - O eatabelecteo tssste artigo aplica-se
•o livro referido no art. 176, a que estão obrigados oe estatele-
«imantes gráficos;

ÍAPtTULO IX
Da Autenticação dos Documentos Fiscais

Art. 159 - As duplicatas, notas f lesais, notas de venda,
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cotes da compra a o manifesto da carja da que trata o .art. 148,

•6 poderão ser utilizados depois fé «utecticados pela repartiçãi

Ciscai.

Parágrafo Úai.co - A autenticação do qna trata 8ste ar-

tigo, será feita independentemente de requerimento, mediante a •

presentaçiio do certificado de inscrição.

Art* 160 _ A autenticação doa documentos referidos nes

te Ccpltulo, excetuadas as duplicatas, constará de tSraos de a-

bertura e encerramento, apostes, a carimbo, no varso da ultima

via da primeira e da última nota de csda bloco.

§ l6 - Os termos de abertura o da encerramento, da

tados e assinados pelo funcionário da repartição fiscal, conte-

rão o numero de ordem da cada bloco, nome, endereço e oúisero d*

inscrição do contribuinte,

{ 28 - Alem da exigíncia contida ao parágrafo anta

rior, as notas fiscais e os manifestos de carga, serão ainda, tS

lha por fOlha, autenticados mecanicamente ou por meio da rubri-

ca, chancela ou carimbo.

{ J* - A autenticação das duplicatas será feita a*

forma do diepSsto no 5 3* deste artigo.

TITULO VII

Ba Baixa

Art. 161 - Sempre que determinado estabelecimento ces-

sar suas atlvidados, deverá o contribuinte ou seu representante

legal, requerer, era formulário próprio, fornecido pela reparti -

çao fiscal, a baixa de inscrição, no prazo de 15 (quinze) dios,

Contado 6a. data da última operação.

Art; 162 . O pedido de baixa de inscrição será instrui

4o cora 08 seguintes livros e documentos:

I - certificado da inscrição;

II - livros fiocais • "Iiiário"}

III - inventário das mercadorias, caso não possua

o livro "Diário";

S 1B - Se o podido d» baixa se referir a filial,
«gentia ou qualquer outro estabelecimento dependente, o requeri-
mento eerá instruído com o certificado de inscrição • do* livro*
exclusivo* díese* estabelecimentos, facultado, porlm,- a Fiscali-
zação, o exame dos registros do estabelecimento principal;

(~29 - A critério Oa autoridade fiscal, ficará aludi
« contribuinte obrigado à apresentação, entre outros, dos seguia*
tsa documento»!

t - íictrato social, em caso de dissolução da M
ciadate|

II - contrato de compra e venda, ee se tratar de
transferencia de estabelecimento por venda ou cteçao;

III - contrato social resultante de fusão de este»
belecimectosi

IV - contrato social reeultaate de incorporação ,
com aã alterações havidas*

Art. 163— A baixa de inscrição somente ssrá deferida
quando o contribuinte estiver quite com a Fazenda, condição par*
que oe livros fiscais posoam ser encerradoe com oe competente» •
tSrmoe de baixa, lançados apís a filtima operação.

Art. 164 . Aparado qualquer débito do contribuinte e)
íete ée negar a pagá-lo, eerá lavrado, nos livros Ciscais, tlwt»
circunstanciado de constatação de débito, representando-se, após,
contra o devedor, para comp.ell-lo ao pajanento.

Art. 165 - Os livros e documentos apresentados, a e*.
ceçâo do certificado de inscrição, serão devolvidos ao contrlbuiy
te no prazo da 8 (oito) dias.

Art. 166 - Tratando-ee de baixa de inscrição pot no*
tivo de transferencia de estabelecimento por venda ou cessão, sei*
rá fornecido ao contribuinte certidão de laexistSacia d* debite,
•e f8r o caso.

Art; 167 - A baixa de inscrição, em qualquer eaee,
não importará na quitação do iraoSoto, enquanto não expirado o prj
zo logal de prescrição.

TITCIO «II
Das obrigações das Empresas de Transporte,
doa Armazéns Gerais, do* Estabelecimentos
Gráficos, Aos Bancos e Estabelecimento* d*
Credito, doe Síndicos, Comissário* * laves
tariantes;

CAPITULO i

tre obrigaçêsj» Cta EmprSsts de Tr«i!3J>ort«

Art; 168 - As emprísae <5e traaepcrte ferroviário ,

•éreo ou rodoviária, cão poderão aceitar a despacho, mercadoria*

Due não estejam accmpanhcóas de documento fiocal deviãameate au-

tenticado.

Art. 169 - As o:".pr5sas de transporte mencionadas no

artigo anterior, não poderão entregar aos destinatários qualquer

mercadoria que transportarem, ee o documento fisc&l competente

não contiver o "visto" <!a repartição.

Parágrafo Onico - O dispCsto neete artigo não ee a-

plica ao transporte de bagagem pessoal, de mudanças c pequenos

volumes não destinados e fias mercantis.

Art. 1"0 - No transporte rodoviário, com a ent' £a

da mercadoria diretamcate ao destinatário, caso se verifique a

inexatidao do endereço ou do nome constantes do documento fis-

cal, o transportador é obrigado a comunicar uo Fisco, no prazo —

de 48 (quarenta e oito) horae, o local cxato da entrega ou o no-

me certo do destinatário, a fim de se exonerar de aualouer res-

ponsabilidade,

Art. 171 - Oa transportadores era geral, são solida,

rlair.ente responsáveis com o vendedor, pelo pagamento do impSsto

e da multa que couberem, quando compactuarem na integração dolo*

ea de mercadorias no movimento comercial do Distrito FeCeral, r.3

diante contrafaçao de nome ou end@i€ço do destinatário, ou qual-»

quer outro aritificio.

CAPITULO II

Uas obrigações <3os Armazéns Geraia

Art. 172 - As emprêoas de armazéns geraio não poderão

aceitar depósito de mercadorias desacompanhadas de nota fiscal ou

documento equivalente.

Art, 1'3 - As emprCsss de armazéns gerais, regidas •

por legislação federal especifica, alím de soli íiriar-.anto reepon*

sáveis pelo não pagamento do impacto, nas vendas a tSrmo, de mer-

cadorias Sob Sua guarda ficem obrijaúca a facilitar o exame da

Sua escrituração e a fornecer ao Fieco quaisquer informações e da

dos relativos a operações enjeites ao tributo'.

Art. 174 - Aã ercprêess de armazéns gerais, aplica-se,

Bo que coubar, o displato ao art. 171, d$sta Ksgulame&to.

CAFlrJLO III

Uas obrigações doa Estabelecimentos GriPicoo

Art. 175 - Os estabelecimentos gráficos, quando con-

feccionarem impressos para fins fiscais, dSles faraó constar sua

firma ou denominação, endereço, número de inscrição, quantidade

da blocos, numero de notas, m?a e ano da. impressão.

Parágrafo Onico - O dispSsto neste artigo, aplica-se

lambem aos contribuintes que confeccionarem aeus próprios impres

sós para fins fiscais

Art, 176 - Os documentos fiacai» confeccionados, se-

i.rtó regisfrados no livro "Registro de Impressos Fiscais',' no data

impressa nos mesmos.

Art. 177 - O livro "Registro de Impressos Fiscais" ç

Conterá as seguintes indicações:

I - nome, endereço e número de inscrição do

autor da encomenda j

II •• espécie, eèrle e quantidade doe impressos/

t̂ll - número o data da nota fiscal relativa è

entrega ao encomenda.

(Parágrafo Cnico . O uso e a escrituração do livro .

*Begietrò íe Impressos Fiscais", obedecerá a<>' dispSsto no Capita

<Í§ li líltio |I|. díste Regulamento..

,í..'t, 17S - A fi.a fio SC i p.;-, o-3 i f e Íra'j2t polo USO ai,

.Ç|**» 3« Ôooúmentos fiscais, fica vedada, aos ectabelecimen *

feísrtdpe oo art. 175 e eeu parágrafo único, e impressão du.̂

» fS. número f série, dSases documentos.

li. ^ CAPITULO If

Èfl SbíiíseSee dos Bancos e Betabelecinentes de Crédito
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Art. 179 - O* Birca» • domai» «»tabel.cimento. <•

[iítdlto não poderão receber p»r« cobrança, desconto, caução, -

•uatÓdia ou apresentação • quem deva assiná-las, duplicatas <ju»

o preencham aã exigências constantes do art. 110, iteas X « It

* «eu J 3»; « § 3> do art. 160.

Art*. 180 * O» estabelecimento* referidos no artigo,

«nterior ficam ainda obrigados a franquear à Fiscalização o •-

«eme de duplicata» en carteira, relacionadas com operações su-

jei taa ao psgsmtnto do impflsto.

CAPITULO V

Ha a obrigações dos Sindico/6, Comi as anca e In venta ri antes

Art . 131 * Nas f a l ênc i a s , concorda tas e inventario**-

o s i n d i c o , o comissá r io e o i nven t a r i an t e , f icam obrigados s f f t -

ri t i t» r o exame da escr i turação dos f a l i dos, concorda ta rios s i n

v e o t a r i a d o e , bem como a fo rnece r ao Pi aço qr.aí sque r informações

r r l i t i vás a operações " r e l a c i o n a d a s com o impíSsto de vendas e côa

» i g Q H ç o e e *

TITULO IX

Da» Declarações do Movimento RcoaSmico

A r t ; 182 - A n u a l m e n t e , nas da t a s e nos prazos prev ia

o e n t o f i x a d o s pela r e p a r t i ç a o f i s c a l , os c o n t r i b u i n t e s inscr i to»

r- f r - ao o b r i g a d o s a a p r e e e n t u r dec Ia ração de seu mov imen to eco nó" mi

co, re la t ivo RO exercício a n t e r i o r , pa ra e f e i t o de apuração do

ir, Í mm o t r i b u t a vê l.

§ l * - A d e c l a r a ç ã o a que se r e f e r e Sete a r t i g o »

f e i t a em impresso própr io , fornecido pela repar t ição e assinado

f e i o c o n t r i b u i n t e ou seu r e p r e s e n t a n t e legal, eer£ ent regue e U

• <3e a r recadação da jurisdição de seu estabelecimento,

$ 2a - O d iapSa to nes te ir t.- g o eò se apl ica ac*a

i bu in t e s sujei tos ao p ;i^ amputo do imposto a t ra vê a de guia

<!e r e c o l h i m e n t o ,

§ 3° - As «í^cloraçot?» prestadas pelo contribui n»

te f i c a r ã o su 30 i t a s a c o f f i p r o v a ç a o p o s t e r i o r , me di a n te exaras d s

X i v r o a 9 ó o c u m e n t. o a .

§ 4* - Se o c o n t r i b u i n t e nno a p r e s e n t a r 8 d>cla*

r»1, ç a o de seu movimento ecoaíímico ou o f i z e r <3e modo incompleto,

t> P i sco poderá e s t imar 03 va lores de sua e c o n t a s com base nos da

«3- ;; qut possui r,

A r t . 1S3 - A apuração do n tn i tno t r ibu táve l , re fe r ido

. i igo a n t e r i o r , c t* r i f e i í a d 2 c o n f o rmi da de com o conf ron ta

{'.t. «i s v ' - 6 & S pa rce la s da economia do ç o n t i i b u i n t e que, en t re ou—

t r á s , e ao &a e e ^ u i r í t e s ;

I - v r. Io r do es toque da» m e r c a d o r i a s fi f f t a t ô <

r i B s p ri rnp 3

II - m o v i m tnt i do ont r ada <>ô merc r lo r i a s » ma-'

t í ri B s pri nina ;

III - valor das desposas gerai e*

IV - mov imen to da a v o n d a s j

V - ritti raMag, honorários s gratificações!

VI - f 8 X h a ds - s a l é r l o a i

VII . aluguéis, impostos e contribuições para

a n r o vi «l? G c i. * soei ai;

VIII * valor dos combust íveis e ma terias de côa

e L -.-«o errip regados j

IX - qua i sque r o u t & • 3 encargos^

{ !• - S?, ^a t tSl lse doe clt-mentos da SCOnontia

<3o t ••• " í r j t-., i n te , f i ca r e pura do q'J e o vá J o r das mercadoria* »0»

i f s ^ n a em relação ao exerc íc io e x a m i a a d o . acrescido do V«ior 4*

*•!-. \ » , í i • ; p an te r io r s das despeaaa gerais , e dcdu?ido O 40 *stoçu*

e x i e r c n t e , é super io r ao valor das vendas « f e t u a d a s no Riesmo S*

y e i c ^ c o , «<•-' r 5 de vi do o L m p A « t o « a l c u l a d o *Aore a difere aça 40-»

; • « d a . e ont p r e j u í z o da pena l idade cabível, dçdde qu« cão Ju»

111" i c a <la a ti í f errnç •* ,

§ 2« - Ca«o se verifique através d* fxsm* S»

c o n t a b i l i d a d e do cont r ibu in te qua , em determinado período, Mt

f i ^ i n e n t o a fo*rant superiores Is dieponl^ilidades 4o *C»iX*"» •••

r* devida a mul ta de 50% ( c i n q u e n t a por cento) 4o lapSetO oorr««

f o n d e n t e A d i fe rença , atais a mor* d* 1% (ura pop cento) por »#•

<»u f r açao - neemo que »s t enha corr igido a anornaii4a4* COM p*)*

tenores ' s u p r i m e n t o s ou i n u s i t a d o s aumentos d« C a r i a s .

f 3» m Oa euprimsnto*. noa casos 4* iavuficiíiu.

• is d» saldos 4«l "Caixa*, e* débito» 4scorrent«a 4* «mprestimoa

* as parcelas iadividuaXmeate creditadas • cada sócio, exige*

cabal explicação» s4mitiedo.se como «onegsçã* 4e montante 4e«co

Stbecido» a e x i o t í n c i a 4» qualçusr lançamento d* receita c u j a o-
rigem não se •»«• - «"^orovar

TITULO X

Dn P:scalÍ2açãr

CAPITULO t

DA Ação Piscai

Art". 184 - A fiscalização 4o cumprimento da» obriga-

coes tributárias previstas em l*i s aeat» Regulamento, tem por

objetivo a salvaguarda 4os Ic ter íaaes 4a Fazenda s será ex«rci4«
i jedian te r

t - orientação do coo t r i f u i n t e no cumprimento ás
suas obrigações f iscais;

ti * varificaçío 4a exatidáo 4«s declarações ,

registros 0 demais elementos que sirvam 4e base à determinação

4os 4ados para lançamento e cobrança 4o impOstOj

III * lavra tu rã de çotificaçao, int imação» t?r

mós d« f i sca l i zação , apreensão, depósito e de autos contra o»
J c fre torça;

IV - apreensão de mercador ias» «petrechos , 4o

eumentoB e execução de qu cie quer dil igencias que se fcicfin aec«a

sérias.

Art*. 18S * O procedimento fiscal resultante de ncti

t f i c a ç e o , int imação e de tfrmo de f iscalização, ter& vaii4ade •

por 90 (noventa) dias. a contar da data 4« i av ra tu ra , prorroga*

veie por igual p 0 ri. o do fintes de terminado aquele prazo, se o e<*

Kigir a ultimado 4ae diligências.

Art*. 186 - A fiscalização 4o imposto de vend«a •

C C D s í g n a ç o o s será exercida i

X * s3bre os c ont ri tu í et es e todos Q ! i s E i v f > » t

tí írete, ou I n d i r e t a m e u t e , t o m a r e m p a r t e em operações r e l a c i o n a d a *

«oot o tri bu to ;
II * nos estebeleci ine-ntos comerc ia is , i f i t fus •

tr ia ls e congéneres;

III - ooa a rmazéns « depósitos de emprtfvsa d«
t r a n s p o r t e , em ge ra l}

IV - nos a r m a z e n e gerais e armazena de dep6&l

to, t r ap i ches e congéneres;

V - noa locaie de embarque e desembarque de

Bwreadoriaa]

VI • cc« veiculos e pessoa j que conduzirem *

viercedoriae e nos locais onde estas e* a c h a r e m ou forem vendi^caQ

VII * aas vias e l o g r a d o u r o s públicos;

VIII- aoa bancos e demais es tabelecimeatcs de

crédito;

IX - &os escritórios de cor re tagem 4< raerce*

4oriae j

til * em outros locais, ou s*5bre outros ato» «

c)UBn4o houver interesse do Fisco do Distr i to Ffcder&l s defender

t>9 resguardar, reiativãmente ao impSsto de vrndaa e consignações^

A r t . 187 * O contr ibu inte e quatt>&9, direta ou iode*

retamente, tomarem parte era operações relaci*nadas com o imposto

. tf» vendas e consignações, exibirão ia autoridades fiscais çue oa

a>olicitarem f todos oa elementos julgados aecsesárioa l f iscal iza

fio s pagamento 4o tributo.
Art. 189 « A autoridade f i sca l» oo exercício 4e *v«a

at lv idadea , podçrS ingressar aos estabelecimentos comercieis oa

Industriais, s qualquer hora 4o 4ia ou 4a noite, 4eed« que *» »

»««FKCS e « t e j » m «m fuaclOAaneato*

CAPITULO tJ

Bs Fiscalização Especial

Art*. 189 * Ao contribuinte eerâ impfleto regime espe-

*í»l 4e f iscal ização, **» p*ejuiro Oaa penal idades que couber*»,

f;««A4oi
t _ ee recusar • fornecer ao Fieco o» elemen.
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to* «ecassários t verificação de qu« são exatoa o* lançamento*

relativos is operações tributáveis;

XI • fornecer elementos insuficientes • uma

perfeita fiscalização do tributo;

SXX - deixar de emitir comprovantes de venaa,

'XV - receber mercadorias desacompanhadas de do

«jumentos fiscais;

V • recairem efibre oa estabelecimentos suspei

•«a «B lançamentos irreais de veada)

VI - falsificar ou adulterar livros, guias *

uocumentos visando a sonegação do tributo;

VII - Iludir, embargar ou impedir, si a ten;à tica.

•ente, por quaisquer meios, a ação do Fisco.

Art. 190 - A aplicação do regime de fiscalização es-

pecial seri determinada pela autoridade competente, de oficio ou

• pedido dos funcionários encarregados da fiscalização do tribu-

to.

Art. 191 . O regime de fiscalizRçso especial consis-

tiri na investigação e apuração exata daa férias diárias, com a

presença permanente'da fiscalização no estabelecimento pelo pra-

to máximo de 30 (trinta) dias.

Art'. 192 - Verificado no regime de fiscalização espe

eial que, sem motivo comprovadametite Justificado, o valor médio,

ias ferias diárias declaradas pelo contribuinte, 4 inferior ao a

purado pela fiscalização, o infrator ficara, dal por diante, su-

jeito ao recolhimento de impSsto que f Sr. arbitrado com base no»

elemento* colhidos, até ulterior deliberação da autoridade fis-

cal.

CAPÍTULO III

Da Apreensão

Art. 193 * Poderão ser apreendidos, mediante termo ,

•« livros, documentos e papeie que constituam prova da infracãa

•o estabelecido oeste Regulamento.

Art. 194 . As mercadorias ficam en-teltaa A apreensãoi

X - quando em trãnsltoi

a) se desacompanhadas de documentos fia»

cais propriados, na forma estabelecida neste Regulamento;

&)• quando não puder aer Identificado o de»

tIna tário|

II - se armazenadas, depositadas ou colocadas |

venda, o armazenador, depositário, vendedor ou comprador, não exl

bir k Fiscalização, qu&ado exigido, documento que. comprove eua Qm

rigem j

III . em todos os cacos:*
a) se houver anotações falsas ou evidSnct.4

de fraude nos documentos fiacaia com elas relacionados! inclusive

quanto è origem 9 destino;

b) se o ermazcnador, depositário, vendedor,

comprador, remetente ou destinatário não estiver Inscrito 00 cada»

tro fiscal, quando a leão ffir obrigado;

Q l* - Havendo prova ou suspeita fundada de qa»

«s mercadorias do Infrator se encontram em residíacia particular,

•erao promovidas as buscas e apreensões judiciais, sem prejuízo

das medidas necessárias para evitar eua remoção clandestina.

{2». Nos caaos previstos acate artigo, o trans»

portador ou armazenador responderá solidariamente pelo pagamoata

4a multa e do ImpOsto devidos, quando comprovada sus. conivência.

Art. 105 - A repartição fiscal, independentemente da

açao cabível, quando verificar a existência do comércio clanJestl

ao promoverá:

t - no caso de residência particular, a.Inter»

dição legal do funcionamento do comércio)

II _ em se tratando da mercadoria em qus naja

prova ou suspeita fundada de contrabando ou do origem não compro—

vada, bem como quando se tratar de roubo ou apropriação indébita,

comunicará a ocorrência ao Departamento Federal de Segurança Pu.

•liça

Art. 195 - A apreensão far-se-á mediante auto clrcuna

tanciado, que será lavrado em 2 (duas) vias, no mínimo, sendo a

aegunda entregue ao contribuinte, transportador, armazenador ou

responsável pelas mercadorias.

Parágrafo Onico - Se as mercadorias forem de fácil 44

terioraçao, *»*a eireuc»itscia «era «xpre»sa»«at« cíacísoaía. *•

auto de apreensão.

Art. 157 . is iserceiSoriss cpreeedida* serio «opa*

sltadas em locais designados pela repartição fiscal, foíondo «

próprio contribuinte, a 'siizo da autoridade. s*r nomeado fiel de-

positário das mesmas.

Art. 193 - Centro ds SÓ (sessenta) dlat, ecntoaos o*

apreensão, as mercadorias poderão ser liberadas ap6a o preenchi •

mento de tidas as formalidades legais s o pagamento ou depósito •

do impSsto exigido e <Jcí multas respectivas.

f l» - S« es mercadorias forem de fácil deteriora

cão, o prazo será de 48 (quarenta e oito) horas, se outro menor-

não f Sr fixado pela fiscalização no pr6prlo auto de apreensão'.

{ S> - A devolução das mercadoria* não prejudicar!

o julgamento do auto de infra cão que houver sido lavrado»

{ 3» - Ae Mercadorias liberadas transitarão et&

ao destino com as guias de recolhimento do ImpCato A de remessa,

quando a apreensão decorrer de falta de emissão ds documentos (!•

cais, caso em que essas guias deverão ser escrituradas aos livros

competentes do remetente e do destinatário*.

5 4 » . >'o caso do parágrafo anterior, quanoo a

mercadoria liberada fír consignada a mais de um destinatário, pa-

ra cada um dílce será emitida uma guia de remessa'.

Art. 199 - Findo o prazo de que trata o artigo ante •

rlor e seu 5 l', *em <tue o interessado tenha satisfeito as exigiu

cias estabelecidas neete Regulamento, será iniciado o processo d«

venda, em leilão público, das mercadorias apreendidas, para paga—

mento do impAsto, da multa e despesas de apreensão.

Parágrafo Cnico - Havendo saldo proveniente da arrems

cação a favor do contribuinte, a repartição ficcal o colocará A

eua disposição.

Art. 200 - Ko cumprimento de suas atribuições, espect

alments ao que diz respeite a 5ste Titulo, es autoridades fiscai*

poderão requisitar o auxilio da fSrça pública quando vltimaa d»

embaraço ou desacato ou quando seja necessária a efetivação de m»

dldaa previstas em lei e neste Regulamento, ainda que -não se con-

figure fato definido ea lei, como crime o« contravenção!

TÍTULO XI

Do Arbitramento

Art. 201 - Picam obrigados ao pagamento do impSsto da

vendas * consignações por estimativa, arbitrado pela autoridade -*

fiscal, os eetebeleclmsotO'» de instalação • funcionamento provisi

rios, os feirantes, os comerciantes não localizados e os varejls.

tas de rudimentar organização.

Art. 203 - O arbitramento a que es refere o artigo a»

terlor, será feito cera base no valor das mercadorias, nos preços

de venda vigor&ntes na praça, nas férias e demais elementos rela-

cionados com s economia 4a contribuinte.

Art. 203 • Ficarão também sujeitos ao regime do paga-

mento do ImpSsto por estimativa, a juízo da Fazctidai

I • 08 estabelecimentos localizados em regioea

de poucos recursos econSmiuos e não tiver o contribuinte condições

de possuir escrita regular e de emitir comprovantes de venda)

II - oe estabelecimentos que declararem movime»

tos mensais de venda não superiores a CrS 200.000,00 (duzentos mil

cruzeiros))

m - es estabelecimentos cuja modalidade e es-

pécie de etividade aconselhe tratamento fiscal especifico;

IV - os estabelecimentos sSbre os quais cesurem

fundadas suspeitas de lançamentos irreais de venda;

V - tç-Joí aqufles que falsificarem ou eauiters

rem livros, guias e docjme»tos visando a sonegação do impSsto, i-

ludirem, .embaraçarem ou impedirem, .sistematicamente, por quaisquer

meios, a ação do Fisco.

Art, 204 - O aroitramento 1.0 nnposio para Ob «fSvaoeie

cimentoe referidos nos itens I, II e III do artigo anterio-r, eer&

feito cora base no Indica percentual de lucro entre o "reco da eu»

to s o de venda das mercaijrlaí.

. Parágrafo Onico - O índice de lucro, não pooerb • ser

Inferior ao índice máximo que apresentarem estabelecimentos congS

freres localizados nas mesmas éreas ou regiões de condições econS-

dica»
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Art. SOS . Kõ ato te inscrição dos estabelecim»atoe

de que trata o artigo anterior, o impflsto arbitrado só rí calcula,

do sSbre o movimento 'presumido de vendas «ensaia, declarado pelo
contribuinte.

§ l» - Ao Pim do sexto mSs de ativida"de áô contra
•buinte, á repartição fiscal, levantando o estoque existente, pró.

cedsrâ à apuração do custo médio meneai das mercadorias vendida*
nesse período,

9 2' > O valor do casto das mercadoria* Vendida*
•era acrescido do lucro percentual atribisido ao ramo da* ativida

.dês Aã contribuinte, a fim de se fixar > valor das vendas para efei
to de cálculo do impSsto.

Art. 206 - Se o imposto calculado na forma doe pari»

grafes do artigo anterior, resultar superior ao arbitrado por oca»

eiao de eua inscrição, o contribuinte responderá pela diferença.

Parágrafo Dnico - Nos mesmos casos dos parágrafo»" «V

artigo anterior, se o contribuinte tiver pago o impSsto em base eu.

perior ao calculado, poderá requerer devolução da diferença. ' j

Art. 207 . O arbitramento do imposto para o* caeoft

• previstos nos itens IV e V do art. 203, será feito conforme « «st*.
telccido no art. 191, dista Regulamento.

«j

Art. 203 - O contribuinte que não concordar com »

critério e a base do arbitramento estabelecido, poderá, ao prazo de-

30 (trinta) dias da data da notificação, interpor reclamação, devi.

damente fundamentada e instruída, assegurado ao Pisco o direita é»

proceder a vistorias, perícias e diligências que julgar necessária*
t apreciação da reclamação.

Art. CÔ9 - O impSsto arbitrado para os estabeleeime*
tos referidos no art. 203, eefá pogo:

I - no caso dos itens I, II e III - íonform»
disposto no art. 16, item I, alínea "b"j

II - na hipótese dos itens IV e V . segundo •«

tabelece o art. 12, itens I e II, não podando a importância rscolhi

da ser inferior ao imp8sto arbitrado. .(
Parágrafo Dnico . Se, DO caso do item II dista arti-

go, os estabelecimentos realizarem exclusivamente vendas & vista, a

imposto arbitrado será recolhido na fo>me do art. 16, item I, 'ali.
nea "b".'

'Art. 21O - Pica assegurado à Fazenda do Cia t ri to Fe.

deral p direito 'de, a qualquer momento e no interôese da arrecada ^

çao, rever ou suspender a aplicação do sistema de arbitramento da

imposto, pela forma -prevista neste Titula, em relação a determinada

eontrib-.ii.nte.

Art. 211 . A juizo da Fazanda, poderão ficai desobrl

gados da emissão de comprovantes de venda, 03 estabelecimento» refi

ridos nos itens I,' II e III do art. 2f7, os feirantes, os varejista*

de rudimentar organização, os comerciantes-não localizados • os eç»

tabelecimeuto* de Instalação e funcionamento provisório*.

Art. 313 - O critério de estimativa estatuído Best»

Regulamento cão dispensa o contribuinte de manter, rígoroaamcotf.

•a dia, a escrituração do,* livro* fisiad*.

Art. 313 . A repartição fiscal, semestralmeat» o»

eenpre qce as oeciisçoee de preço* o exigirem, elaborará Tinta)

de Valores", • fim de fixar a cotação da* mercadoria* sem cober-

tura de aota ticcal ou docuinen.o equivalente, oo em caso* d« suo
fatwrainento.

TITULO XII

Da* Penalidade*

Art. 914 . A* latrações B 8ate Kesulnaeoto, serão
puaiían co» as eesaintws nraltasi

t . a». M). B.000,00 (eineo mil cruzelrooli
• ) aoo ijue, na forma do art. 15, aio a.

pr83eaí:r«a s guia Ce recolnlmeato;
b) as firmas d* capital declarado at»

frj ^0.9,000,00 (com mil cruzei?G3,\f qi's f-5-o toaham requerido ia*,

eriçâo íó cadastro fiscal doa coníribsiates;
^-, e) aos contribuintes encontrado* funcio-

nando com carac^^T^8tlcae em deaacCrdò com.a reepectiva inscrição|
N. d) ao* qua, aã prazo 6o ar*. 93, aae re-

tirarem da repartição Çi.SÇíi 9 certificado do Inscrição;

*) ao* que, na es... o emissão de

livre* e docnuiento» fiscais, não observarem s ordem, a clareza,
• asseio e • exati<ião doe lançamentos, exigidos neste Regulamento;

• f) aos qne não encerrarem, ao fim de ca-
da exercício, * escrituração doa livro* fiscais;

g) aos que não encerrarem, mensalmente,o
ItegiBtro de Compras, de modo s consignar o valor total da* com.
gras do mSs}

h) aos que, ao fira de cada exercício ou
é* eaeo de venda ou cessão do estabelecimento, deixarem de trona
erever, ao Registro de Compras, as mercadorias e matérias priraae
•• estoque;

i) aos que, aã escrituração do Registro
8è Veadas, omitirem quaisquer das indicações constantes doa iteoa
I • V, 4o art. 76;

í) ao* que não observarem, ea escritora.
(ao ta Registro de' Duplicatas, a ordem da emissão das duplicatas;

1) aos que, na escrituração do Registro
,4e Consignações, omitirem quaisquer das indicações constasses -
doe itens I a IV, do art. 35, e itena I e II, 'do ar t . 86)

m) aos que, na escrituVaçao do Registro
4» TransierSaciae, não observarem o dispSsto noa §§ 1« e 2», do
ert. 83;

n) aos que não observarem o dispSsto nos
|} l* e 3', do art. 100, na escrituração da Caderneta de isenção;

o) aos que emitirem dupl ica tas em daaacBr
do cora o dispSsto no art. 110, item III, e seus §3 3* e 3»i,

p) aos que emitirem nota Fiscal, Nota de
TBBOa e Rota de Compra com a omissão de quaisquer das indicações
constantes, respectivamente, dos itens I, IV, V e VII do art . 111
• sen | 3*; itens IV e VII do art , 131 e seu § 2°; e itens IV, V
* Til do art. 145, e seu -§ 2<;

q) aos que, nas vendas efctuadiis através

de veículos, não observarem o estabelecido nos §§ 1° a 2> do art.

133;

r) aos que infringirem, nas.devoluções de

Mercadorias, o estabelecido no art. 127 e seus itans e parágrafos}

e) aos que não atenderem, nas devoluções

.de 'mercadorias em demonstração", às exigências do art. 128 i

t] aos que não obedecerem, para as Notas

de Compra, O dispíoto no parágrafo único do art, 147;

.u) aos que não lançarem, na fita de deta.
lhe de máquina registradora, as indicações do } 1°, do art. 141,

II - de Cr8 10.000,00 (dez mil cruzeiroe);

a) às firmas com capital declarado de rnai»

de Cr4 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr8 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros), que não tenham requerido inscrição no cadast ro fie
cal dos contribuintes]

b), aos que, depois de intimado* pela pri.

•«ira vez, deixarem de exibir 6 Fiscalização os livros e documen.
e<oe relacionados com o impSsto, ou deixarem de cumprir quaisquer

t/utras exigências f iscais;
ç) aos que, ceseadua sueo atividade*, por

•xtinção CU transferência, deixarem de requerer baixa de Inscrição

9o estabelecimento, ou a fequererem fora do prazo do art. 161|

d) aos consignatários e comissários que,

Co prazo do $ l*, do art. 41, não prestarem contas aos consigna.

dores e comitentes, das vendas que efetuarem;
e) ao ambulante transportador que fflr en

«eatrado em atividade no Distrito Federal, sem os documentos re-

feridos no art. 47, ou descumprir o dispSato noa §§ 2* e 3* do

•esmo artigo;
f) ao ambulante transportador, provindo

de outras unidades da Federação, que fír encontrado em ativida-

des eem os documentos exigidos no art. 51, eu neles tiver inclui

do mercadorias adquiridas no Distrito Federal;
( g) aos que não declararem no Registro de

Compra* o estoque inicial, nem encerrarem mensalmente êsso livro

de modo a consignar o valor total das compras do mSs;
n) aos que não escriturarem 09 livros

fiscais nos prazos previstos neste Regulamsnto)
t) aos que emitirem Nota Fiscal, Kota de

Tenda e ffota de Compra fora de ordem, ou lançarem mão de blocos

-eem qos tenham sido utilizados ou postos simultaneamente em uso
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«• 4» aumeraçâo anterior)

J) *o« que emitirem Nota Pião ai «Rot*

fle Veals com afanar» do vias superior ao fixado neste Regulamento,.

aem • indicação exigida no* parágrafos ftaicoa dos arte. 11$ e IZ4,

respectivamente )

1) ao» que emitirem Nota fiscal • Nota d*

Venda «em quaisquer da* indioaçõee constantes dos itens II, til, '

'W e VII do ert. 113, e itens I, II, III e VI do art. 131, res-

pectivamente;

m) 6a empresa* da transporte, que, «n (

•eu* armazene ou estações, entregarem mercadoria» sen apresenta»

cão da nota fiscal ou documento equivalente que não contenha o

•visto" da repartição fiscal)

c] aos que, diariamente e na forma te Ji

»• do ert. 136, não relacionarem as voadas inferiores a CrSSOO,

(quinhentos cruzeiros) e do total não emitirem nota de veada coe»

tr« "Diversos".!

o) aos contribuintes cuja maquina registra

dor» não imprima, Ao cupão e fita da detalhe e de form» legível;

quaisquer das indicações constantes da» alíneas "•", "b" e "c",<!»

Atem II, do art. 139;

p) aos que emitirem Nota» de Compr» se»

Quaisquer das indicações constantes dos itens I, II, III • TI 4»

«rt. 143|
•

q) t» empresa» l» transporte, ao» trás»»]
portadores singulares • «o* ambulantes t ransportadores <ju» deixa
r«m da emiti r o manifesto da* carga* transportada* |

(•} t* enpríaa* rodoviária* t» tran»porta
flu* »mitirem manifeato de carga *em quaisquer da* iníicaçõt» *i(£l
«ida* ao «í t. 143 j

• l l* »mprí»a« rodoviária* da trta»porta
<JH», pira es manifesto* d* e*rg», ato obtervarem o dispS.ta «o
IXt. l 60 |

' t) ao* t ranspor tadores singulare* que.ea
trtaalto pelo taocrita Fadara!, 'não •« •• «charca de poss* ím
fula da t r íasí toj

«5 ao* estabelecimentos g rá f i cos que iau
•|(rimir«m 8oc»m«ntoa f laçai* -sem a* indicaçõe* exigida* ao «rt.
175, inclusive o* contribuinte* quo confecc ionarem «eus próprio*
impreseç»)

III . de Or< 16.000.00 '(quinze mil cruzeiros^
s) aos que se uti l izarem d» livro* • do*

«««estos fiac«ia não autenticado* na forma do diepBeto neste Ra» ••

b) «o* que, dolosamente, ro íurarsm quai» x

.das. .indicações do ce r t i f i cado de inscrição!
C) aos ambulante* t ranspor tadores que e*

íegarei» a c-xibir ao Pisco os documento* relacionados com o impBa
to, ou q.ua Bâo emitirem os comprovantes das operações que reali»,
«o r «"t»

d] ao* quê deixarem de emitir quaisquer
4o* comprovais 1 59 relacionadas no art . 101, excetuando os consta»
tes doa iteaa VII a VI.II do mesmo art igo;

e] aos que deren, as vias de Nota» Pis»
Cala a de Notas de Veada, destino d i f e r en t e do estabelecido no* ^
itena t • II do art. 115, p a r á g r a f o fijico do art . 116, a «rt.1,13,
recpectivsdeatej

C) aoe que t r anspo r t a r em mercador ias acoflí
faanadâa d» Nota fiscal ext ra ída bâ mais de 5 (c inco) dias, conta
dos da dst» d« «missão do documento ou da do "visto" do pSsto fia

ao» t

g) aos que emitirem duplicatas sem «a ia»

íiceçôe* constantes dos itens I e II do ert. llOj

b) aos qu» deixarem de emitir, na» venda*

teelizadaa «través de veículos, 08 comprovantes f iscais 'menciona-

dos noa itens J a II do art, 123;

1} «os que derem, í» mercadorias, destina

diferente do indicado Ba Nota Fiscal ou documento equivalem» j

J) ao» que, dolosamente, violarem o lacr*

4oa diapositivos «ecSntco» da máquina registradora, referido» ao*
itees II, letra c^, a IV do art. 139)

1) ao» qu» não comunicara» qualquer def»|

*« a* ttiquiaa registradora, n** agirem de conformidade con o dl»»

j*>9*>-.3 «e« J'| l», S» e 3», »o »»t. 14J|

a,i»£u.'ara?Í % eoa qti« tlvaran meireadoria» aob au* guar.,
da, quando, cooatando d«a documentos em eaâ poder ísstir.atírio» ;:
e3«"ao»«a o» aader8çoa faleoo oa laex&tos, não comunicarei» o f
<ka autoridaíe» co^seteaj^ea, BJO prezo do tirt. 170|

•) Ia enprSsaa d* «rraacéaa gerai* qua • «•
eeltaren íepisitoa 0a mercaAoriaa desaconpschadae do Kota 'Fiedcil'
ca docuaeato. aqulvelentat-

a) «oa bsncoa a demaia estot>elecimeotoa>
• 'd* crédito que dificultarei! ou Impedirem o exama das duo

'
i ratidaa «m carteira)

p) eoa sledicoa a coni88&rio>a a invente-
; risate* que dificultarem eu impedirem o exaras da eccritureção doa
faliíoo, ccacardatárioa a ir.vontaricfioo,

ív' - ^ c-^ '!*0,fr,Q,oo '(vinte m_ií cru?.g.troal.i
«) te fírmae cora capital declarado da nsia

e» Grt SOO.000,00 (quinhaatoa «11 cruzeiroa) a C.C l.C30;o.CO,00 (u»'
iMllaao da cruzeiros), que não tenham requerido inscrição;

b) «oa que, depole da latimadoa pela e««
Junda vai, deixaren de exibir a Fiscalização oa livros a íocuman»«

j toa ralaeloaadoa com e imp8«to ou deitarem da cumprir quaisquer f

i ajlcfoela* (iscai» j

c) aoa qua aso possuírem qusiaquer doa 14
1 trraa fiacaia lastituidoa por lata Regulamento t

d) aos que, aã cuarda doa livroa a doca «

,«*ato* utllizeioe, nso observarem o dicpSato côa artal 6J a 107; i

») «oa qua anitirem duplieatea tom «utea-

tlcacão/

f) aoa qua iButilizarãm fita 4« datslh*)

, de maquiaa ragietredora, vi*a de Hotae Fieeai», d« ISota* d* V«nda>

'a da Compra, destinadaa t Fiac«lÍ9s«rão|

g) aoa bancos a damaia aatAbslecimeatOB •

da «radito que receber»» para eobrtnça, descoato, caução, custódia;

•• apresentação a quem deva «aeina-las, duplicat.a não autentica.

Oaa pala repartição fiscal;

b) aoa estabelecimentos da qualquer natu- /

..te•• qua receberem, armazenarem ou depositareis nercaãoriaa aem co

bartura da Nota Fiscal ou doeuniento equivalente; "

f - da M ;o;OQO.OO tty.tat« ai lcruzciroe) r
a) as firmaa côa eepit«jl 6» RUÍS da.Ci4..<

; ltOOOTOOO.00 (um nilhâo d» cruzeiros) a &t 8:000"000,00 (cinco st'
Ibõa* da cruzeiros) que cão tenham requerido Inscrição;

b) aos qu», depois da latinado» pela ter*

èeira vaz, deixarem da axibir k Fiscalização oa livroa • oe dc.a-

•entoa relacionados côa o imp&eto ou daisaro» de ccmorir qusisquet

•x'iglaciaa f iscais f

e) aoa qu» não apreaeataren a declar

da aaa Bovlaento scoaSmiso naa datis flx*d&e p«la repartição fi»»

••U
d) aoe qua adulterarem ou falsificaram 1|

vroa, guiaa, aotaa a dsmala documeatoa ral«cioa«doa com o InpSsto.

4a vandaa * consignações;

a) ta empríaaa de transporte a aoa traaa-*,

portadorea ainjularea, quaado transportaras bu receberem mercado*'j

riaa desacompanhadas doa •documentos fiscaia exigidoa por 3at« *«•

gulamento, «ao bavendo sonegação;

f) tf •tipografias, estabelecimantos grfc»

ficoa a congSnere» que não registrarem, no livro "Kcgietro de Im» ;

prassoa Fiscíis", a» indicações constantes do «rt; 177;

VI - de Ctt SO^OOO,QQj.(f.inquenta mil
a ) r t

a) ta firmas com capital declarado avp̂ ,. J

rio» a Crt B;000';OOO,00 (cinco miliiõaa da cruzeiros) qua çxc< tenh«H

requerido inscrição; f
1 b) «oe que, depoia da Intime J/, pei, q-jar.

ta vez, deixarem da exibir t Fiscalização oa livrî j, , documento»

relacionados cora o ia-.p8eto, ou deixaram de

tr«* »xÍ8*ncla« fiscal»)

c) aoa que, do
inutilizaram livroa, f iacaia «m uso;

t
d) »o» que, X^di

registradora, alterares a numaraç^

^p quaisquer O*»

.xtraviaraa ea

violação da nSqn

t0 n»c«ti»mo í*
redução do saltador • do nímír<^ '.onsecatiro da oparação, co» t
«oltfn»9 d»»jp»r«clÇ9»|9 ^Cita» d« detalhe}
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• } to* •«tab«l«cin»r.to» grlfico» • ao»

•,«• impriiiirsm seuí prSprio* imprenso», qu« coafaccionarem doeu.

•lentos fiBuai» co» duplicidade Oo uua*racãe, «criação a ou t ra»
•Indicações;

f) toa qua i npe direi» a au to r idad»* fiscal

<fO exercício á» suas at ivirfadee, de ingressar ao* estabelecimen

tos comerciais ou industriais , a qualquer Hora do dia ou da uoi

•te, desde que em f u n c i o n a m e a t o ou ond« ae f a ç a o e c e a e í r i »

presença da f i ecalizaç ío ;

g) aoa q u e , por quaiequar neioa, dif icul ta

ren ou impedirem a v-ao da f i sca l ização durante o regim» *»p*ci

• l p rev i s to no r i-1. 191, diste Regulamento;

h) as ernprfa** de t r anapor t» , toa t ranspor

tadores singulares e aoa que tiverem mercadoria* aob aua guarda

quando ae negarem a permitir o exame de mercadorias» liTroa •

tiocn/Keatos de aua guarda ou raapcaeabilidade, solicitados pelo

Fifcc».

Parágrafo 0-ico - Áqulle que, espontaneamente,

pr->eurtr a rapirtiçao arrecadadora, ante* do procedimento fia»

e> ', para sanar qualquer irregularidade decorrente de iafração

• Sete Regulamento, ficará aujeito apeaae i metade da* multa»

r.ayiette neste artigo, alem da mora dt que fala o trt . 51, 4a

J,si a» 4.131, de 34 da dezembro de 1962.

Art. 215 - Sem prejuízo da* penalidade* impo*

t»t ao* p rop r i e t á r io» daa mercadoria*, cnjeitam-ee a* emprfaa*

6a transporte, o* t ransportadora» singular»» e o* que tiverem

•irs-cadorias sob aua guarda, à aulta equivalente ao íSbro do tri

t>-.ito sonegado, quando transportarem ou receberem mercadoria* d»

• acompanhadas dos documeavos Piscais exigidos por (ate Regulam»*,
to

Art. 316 . O «indico, leiloeiro, co r r» to r ,de»

« te , ou quem quer qu» facil i te, proporcione oa auxilie,por

.tzer for«», * »on»gução do tr ibuto, no todo ou «m parte, ••

ri p j a ido com multa d* Ore 3O.OOO.OO (trinta mil cruzeiro*) •

Crí 10O.OOO.OO (cem mil c ruze i ros ) , a cr i t j r r io d* autoridade com

f*t»at» qu», ao aplica-la, levar* em conta a gravidade do ato,

•uca circunstância» atenuante* e agravante* • o* antecedente*

tfo agente com relação A* disposições dínte E*gulam*nto • de oa»

tr*e lei* e regulamento* fi*cai*.

Art. 317 . i* autoridade* » funcionário» e d.

picistrativo» qu* embaraçar»*!, iludirem ou dificultarem a (cão

<o- Pisco, sem prejuízo da* penae estatutária* • criminai* csbí.

v«ís, serão puaidoa com multa d* Crí 1O.OOO,OO (dez «11 cruzei -

ro») a Cr» 70.000,00 (trinta *i l cruzeiro*), a critério d* auto-

rííaá* fiacai competente qu», ao aplica-la, levará «m coata a '

gravidada do ato, aã cua* circusatfacia* atenuastes • afravaataa,

» oa antecedente* do ageate COM relação ta di»potiçõ»f ***t» *»•

('ilr.~.*nta • d» oa t raa l»i» • r*gulam»ato» fiscais

Art . 318 - Ha* infraçoes p t r a «s qual» não fcajl (ido

prevista penalidade específ ica , serão aplicada* mule ta tt Valor

• ntr» Crt 5.000,00 (cinco mil cruzeiro») • (X 50.000,00 («inqu*».»

ta mil cruzeiro»), segundo * gravidad» dt íafração, ta Circuit» *

tfaeia* agravant** oa »t»a«ant»« • oa «nt<c»deat*a fisctit do t] .

f ra tor - a critfrio dt autoridade fiscal.

Art. 319 - O coatribuiat* qu», aot prazo» l«í«i»,d«i
»»r d» satisfazer o pagamento do impStto ao todo oa »m part», t»
•arada a iafração m»di»ata »xam» d» *»crita 4» Bttarcza fitctl
•u comercial, oa alada d» documente qu* co» o m»»mo »• r*l«cJ.oa«
fie» obrigado ao pigamento do i«p«»to devido, «crescida dt «ult»
•e valor igval «o tributo aao r«colU.do, auacc inferior a 04 ...
I.OOO,00 (etaco mil c r u z e i r o » ) , -

Parágrafo Caico • 6m caso d» dolo oa mi fí, • nulta
•»rs aplicada em díbro. j

Art. 330 - A impoflíçío £•» penalidade* pr»vi*ta» no
/..ago anterior • ««u p a r á g r a f o talco, ato axim» o lafrator de
•agameato, a inda , da malta d* 30% (v in t» por c»ato) *8bra o Ta»
ior do tributo devido, «ai* a mora d» IX («n por c e n t o ) por •••
•• f r ação . aoa tírmo» do parágra fo íaico do ar«. (5, da t*i ••
«.191, d» 34/12/63.

Art. 331 » Salvo prova •« coatririo, pr»»un«.a» o da
to ou t ml f* quando •• verificaram qu«i»%u»r daa «eguint»» irrf
fal*ridad*a:o« o u t r t » aaélogaai

I - contradição «videat» eatr» oa livro* • do>
canentos ficcai» • o» »l»m»nto* das declaracõe* • <ui«» aor»»*»-

«tci i» i repart ição f i sca l ;

II - manifesta discordlncia na aplicação do*

preceitoa l*gai* • regulamento* per t inente» à* obrigaçô»» fi|«

Cai* por part» do* contribuinte» ou responsáveis;

III - pr»»tação de informnço»* • comunic*ço»a

falsa* ao Fisco, com respeito to» fato» geradore* da obrigaçô»*

tributária*
IV . onissão de lançamento ao* livro*, ficna»,

íeclarafo»» ou guia», d» ben», atividadea ou operaçoe» qu» côa*.

tituam fato» geradores d» obrigações tributária».

Art. 333 - A* penalidade* prevista» neste Regulanea-

lo terão aplicada» »m dflbro no» caso* d» r»iacid<nci», »xc«to a

•ulta • a mor* mencionada no art. 330.

Parágrafo Cnico - Considera-»» r»iacidtacia a repe*

tição de infrtçao d» um m**mo dispositivo pela m**m« pessoa fí-

•iça o* jurídica, d*poi* d* julgada def in i ti v»*»at» a inf ração

•ttcrior aã »*f*r« adminis t ra t iva .

Art. 333 . A* multa* serio cumulativa* qaaado hoa«

««r coacomitaatemeat* iafração a dispositivo» r»g«lam»atare* •

falta ou insaficilacia d» pagamento do i«p6»toi

Art; 334 - Na impo*içt» d* pscalidaí» a l*i tribati

ria aovt, «plica-*» a «to pretérito aao definitivamente jalgado

I - quando deixe de defial-lo como iafraçaot

ti . quando lhe comine p*aalid»4» meno* •«va-

re q** • 1*1 anterior;

Art. 33S - A» multa» a qu* •» refere «et» ftegalamea

to »erão i«po*ta* pela autoridade fiecal competente;

TÍTULO

Das Disposições Cersi*

Art; 336 - í facultado a qualquer iatere»»«oo diri-

gir coasslta» »0br* a mataria tributária k autoridade co«.i»t«a-

t*.

i { l* . A reapost» í*«f avorív»! a« eoatriboiat*

! c»rlg»-o desde logo, ao recolhimento do tribato, independant»-

; meat» do r*cnr»o «dmiaistrativo qu» couber!

} 3* - Nenhum coatribuiat» poderá aar compeli»

«« • cumprir obrigação fiecal ou a pagar o ImpSato, quaado •

•ittlrl» d* natureza cc-ntrcvertidt estiver dependendo d* sçlaçoo

«e coatul t»;

{ 3* » O coat r ibuia te qu» procedeu aã coaformi»

ílade d» solnçôs» dadas ae suas consulta*, fica i»«ato d» penal!

J 4»d«» qvs decorram de decisão divergente, pri» ' jr ida pela». ia*>

[•tlacia »«p«rior, ma» ficará obrigado a agir d* scírdo com ••*•

f decisão um* vez que lhe »»j* dada ciíucia.

art. 337 _ A autor idade fiscal, * r»q«»rimaat« •»

;. '«CBtrloulnt», pod»r* consentir no pag«m»ato parcelado d* debito

> fiscal, *m 10 (dez) parecia* ao máximo, sem pr*j«íco da* comina

' te»» i«|«i* •• q»* • iaf rator houv»r incorrido;

f í l1 - Para «feito do di»p6»to aett* artigo, ••

*á coaaidarada pela tatoridad* fi«c«l a tituação «coaSmico f i»

<'»»oc»ir» do contribuiat», d* que, a critério do Placo» oivdert

;,»*r «xigid* fiador idía»o.

| 3* . O atrazo ao pagamaato 4* «na parcela i«>
F portara ao «vi»eim»ato antecipado da* d»m«i», ficaado o coatri .
' »«iat* obrigado ao pagamaato imediato do qo« f8r d»vido, aob p*
E *t d* inscrição do debito para efeito d* cobrtnç» executiva.

Art: 398 » A» quaatia* indevidamente racolhidaa ao*
«ofr** do tdttrito Federal, »m pagameato d* crtdito* fi*cai*,a*
rao restituid»» * requerimento • d* oficio, ao todo oa em «acta.

l tão pronto «• «pura a irr«gul»rid«d» do recolhimento,;
Parágrafo Calco « Hão aerão reatitaidaa a* multa*

Tem part* d* multas paga» «at«rien»»»t* & viiíacia d* '«l on*
; abolir oa diadanír • pesa fiacal.
k Art. 939 > O direito d* peOir restituição de qnan-

f tina ptgaa indevidamente prescreve em 5 (ciaco) anos, ap6»_ o. a»
1 »o fiBaaceiro «m qu* •« verificou o pagamento.

Art', 930 » At dividaa provenientes do imp6eto prea-
«rev«a> *m 8 (ciaco) tão* a coatar do ttrnino do exercício destro
•e qval o tributo •• torno» tf*vido, «xceto para a* quantia* ia»
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'farioraí ã M $.000,00 (olaco «ií crozelroe) , ««fo prazo 4» pra»
i ' ' *

i «ilcão * d,e 9 (doía) »so».
,Art. 931 . Iot»rro»p«-«« a praacrleão da divida fi*(

W ^
f *. por qualquer intimação ou notificação -

.falta ao contribuinte pala rapartlção oo funeionirio flecal, t*

^-a pagar a dl vida t |

II - pala coaceseão da prazo* aapeclala para)

«aae fi»i ;

III - paio deapacao q«a ordeaou a citação Jadl;

ciai do responelvel para efetuar o pagamento;

IV - pala epreeentaçao do documento cor»pro!>»—

tj6rlo da divida a« Juízo da laveatirlo ou oomcurao da credorea»

Ari; 933 - Caaaa, Igualmente, •• B (ciaco) «noa, »

fpoder da aplicar ou cobrar aiultaa por lafraçao a tatá Regnlanea.

to, exeeto noa caso» da quantia Inferior • Qrt 6.000,OO (cinco «

«til cruzeiro*), cai <jn« o prazo aarâ da t (doía) aaaa.

Art. 133 f O coatribulBte qua, dapola da latlmad»

por 4 l^iatro) vaza* coaaecatlvaa, alataBltlcaiaaat* aã recuaar

• exibir l Fiacallzaçao llvroa • docniuatoa flacala oo e*b«r»c»(

por qoalaqoar Baloa a aparação do InpOato da veadaa a couBigum-

çõaa, tart a li cê«ç» da aeu aatabaleclmaato caaaatf*. aam pr»)a}

co tfae danala coalaa^õaa lagala praacritaa no Kagalaacnto^

TITULO XI»

Daa Dlapoalçôaa Flnala a Traaaltfirlaa

Art. 934 . At* 31 (trlata a um) da dazvabro da

1963, aã lafraçôea catritamenta fornala ta dlapoaiçõaa dgf

ia RagDlamaat» não Carão ébjato 4a açío ?i«c»l, daaáç '<»•

B inpSato taaha aldo racolnldo davíôangata • o cooiribuita^

não taaba agido co» artificio doloao ou Intuito da frauda,,

Art. 935 - Oa ataala aatoquea Ce Ifotaa Fiacala,

•a »»n«a, da Coapra • 4a di>«llc»taa, bem cona oa llvroa fia,

cala iaatltBldoa acata RegolameAto, qua aão poaauan tOdaa

aã caracterlatlcaa axlgldaa, podarão «ar utilizado» ata *

data rafarida ao artigo antarlor.

Art. 936 . O imposto devido pelaa opemçoaa r»a

lizadaa aotra l* de 3«001*0 de J963 a a data da publicação

4*ata Regulamento, aeri pago por gula, aem multa, ao prazo

4a 30 (trinta) dlaa, a contar da Oata da meacionada publica

cio,

Art. 93? - Pica o Superintendente Geral da Fa-

ceada autorizado a expedir »e inetrnçoee que ae fizerem ae.

«eaatriaa t aplicação dêete Regulamento.

Art. 93S - Bate Regulamento entrar* en vigor na

data d» aoa publicação, revogadia aã diepoelçõea e» contrário

Br«»lli«. 35 ae outubro de 196.
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